
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

COMUNICADO Nº 15 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
torna público o seguinte: 

 
1. Fica divulgado no Anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Escrita. 

 
2. Fica divulgado no Anexo II deste Edital os Pareceres dos Recursos, impetrados 

contra os Cadernos de Questões e o Gabarito Preliminar da Prova Escrita. 

 
3. Fica divulgado no Anexo III deste Edital o Resultado da Prova Escrita, conforme os 

critérios estabelecidos no subitem 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3 do Edital de abertura n.º01/2019. 

 
4. Fica divulgado no Anexo IV deste Edital o Resultado da Prova de Títulos para o cargo 

de Professor II T20, conforme os critérios estabelecidos no subitem 4.2 do Edital de abertura n.º 01/2019. 

 
5. O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Respostas, bem como o 

seu desempenho na Prova Escrita, acessando o campo “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a 

partir desta publicação. 

 
6. Quanto ao resultado da prova escrita divulgado caberá interposição de recurso, no 

período das 9h do dia 04/09/2019 até às 23h59min do dia 05/09/2019, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. O candidato interessado em impetrar recurso deverá acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br 
 

7. Quanto ao resultado da prova de títulos para o cargo de Professor II T20 divulgado 

caberá interposição de recurso, no período das 9h do dia 04/09/2019 até às 23h59min do dia 05/09/2019, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. O candidato interessado em impetrar recurso deverá acessar a “ÁREA 

DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 
 

8. Esta divulgação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2019. 

 

 
CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

http://www.fundacaounespar.org.br/
http://www.fundacaounespar.org.br./
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1047000 - ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: A 32: D 33: A 34: C 35: E 36: E 37: A 38: C 39: D 40: D 

41: C 42: A 43: B 44: C 45: B 46: C 47: C 48: C 49: D 50: E 

1096000 - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I 

01: B 02: B 03: D 04: C 05: E 06: X 07: A 08: C 09: E 10: C 

11: A 12: D 13: E 14: B 15: B 16: C 17: E 18: X 19: A 20: C 

21: E 22: B 23: C 24: B 25: C 26: B 27: E 28: A 29: C 30: D 

31: E 32: A 33: E 34: D 35: C 36: E 37: A 38: B 39: C 40: A 

41: A 42: B 43: C 44: B 45: C 46: E 47: D 48: D 49: E 50: C 

1121000 - ASSISTENTE SOCIAL I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: C 32: C 33: X 34: B 35: A 36: E 37: A 38: D 39: X 40: C 

41: C 42: X 43: D 44: B 45: A 46: B 47: D 48: C 49: A 50: C 

1145000 - AGENTE FISCAL I 

01: C 02: A 03: A 04: D 05: E 06: B 07: D 08: B 09: C 10: D 

11: B 12: C 13: C 14: A 15: B 16: X 17: D 18: C 19: B 20: D 

21: C 22: D 23: E 24: D 25: A 26: E 27: A 28: D 29: B 30: C 

31: B 32: A 33: D 34: A 35: C 36: B 37: B 38: E 39: D 40: C 

41: C 42: D 43: E 44: A 45: C 46: B 47: A 48: E 49: D 50: E 

1147000 - AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: A 32: D 33: B 34: A 35: E 36: C 37: E 38: X 39: B 40: B 

41: A 42: B 43: D 44: E 45: C 46: C 47: X 48: E 49: A 50: D 

1193000 - AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I 

01: E 02: C 03: C 04: A 05: B 06: A 07: E 08: B 09: D 10: A 

11: B 12: A 13: C 14: D 15: A 16: A 17: A 18: E 19: C 20: D 

21: B 22: A 23: C 24: A 25: D 26: E 27: A 28: C 29: B 30: A 

31: E 32: B 33: C 34: A 35: D 36: B 37: C 38: E 39: E 40: D 

1209000 - AUXILIAR EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO I 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: B 22: D 23: E 24: C 25: D 26: B 27: E 28: D 29: B 30: C 

31: E 32: A 33: E 34: C 35: B 36: A 37: D 38: C 39: B 40: E 

1227000 - BIBLIOTECÁRIO I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: D 32: E 33: B 34: C 35: A 36: B 37: D 38: C 39: A 40: C 

41: D 42: A 43: B 44: D 45: D 46: B 47: C 48: A 49: B 50: B 
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1238000 - CARPINTEIRO I 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: C 22: A 23: E 24: B 25: B 26: E 27: D 28: A 29: C 30: D 

31: C 32: A 33: D 34: B 35: E 36: E 37: A 38: C 39: D 40: B 

1281000 - CONTADOR I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: E 32: C 33: A 34: E 35: D 36: A 37: E 38: C 39: E 40: C 

41: E 42: A 43: A 44: C 45: D 46: E 47: C 48: A 49: B 50: D 

1284000 - CUIDADOR SOCIAL I 

01: C 02: A 03: A 04: D 05: E 06: B 07: D 08: B 09: C 10: D 

11: B 12: C 13: C 14: A 15: B 16: X 17: D 18: C 19: B 20: D 

21: C 22: D 23: E 24: D 25: A 26: E 27: A 28: D 29: B 30: C 

31: A 32: D 33: A 34: B 35: A 36: A 37: X 38: E 39: D 40: C 

41: E 42: B 43: E 44: C 45: B 46: A 47: E 48: B 49: A 50: E 

1331000 - COZINHEIRO 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: D 22: A 23: B 24: E 25: A 26: B 27: E 28: D 29: E 30: A 

31: C 32: C 33: D 34: A 35: B 36: E 37: B 38: C 39: E 40: A 

1503000 - ENCANADOR I 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: E 22: A 23: B 24: D 25: C 26: A 27: E 28: B 29: D 30: E 

31: B 32: C 33: A 34: C 35: D 36: B 37: C 38: D 39: E 40: A 

1518000 - ENGENHEIRO I - ENGENHEIRO ELETRICISTA 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: X 32: C 33: B 34: D 35: E 36: C 37: A 38: B 39: D 40: E 

41: E 42: D 43: D 44: E 45: A 46: B 47: A 48: C 49: C 50: D 

1520001 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: C 32: A 33: B 34: E 35: E 36: C 37: A 38: E 39: D 40: A 

41: D 42: C 43: X 44: B 45: B 46: D 47: C 48: B 49: X 50: D 

1607000 - MECÂNICO I 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: B 22: D 23: E 24: A 25: D 26: B 27: E 28: D 29: A 30: A 

31: B 32: D 33: B 34: E 35: C 36: E 37: A 38: B 39: C 40: D 

1611000 - MÉDICO VETERINÁRIO I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: D 32: B 33: A 34: A 35: D 36: D 37: E 38: C 39: D 40: D 

41: E 42: A 43: C 44: A 45: C 46: E 47: C 48: A 49: E 50: D 
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1636000 - MOTORISTA I 

01: E 02: C 03: C 04: A 05: B 06: A 07: E 08: B 09: D 10: A 

11: B 12: A 13: C 14: D 15: A 16: A 17: A 18: E 19: C 20: D 

21: A 22: D 23: C 24: B 25: C 26: E 27: B 28: A 29: A 30: E 

31: C 32: D 33: B 34: X 35: E 36: C 37: A 38: B 39: A 40: D 

1641000 - NUTRICIONISTA I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: A 32: E 33: D 34: B 35: C 36: A 37: B 38: E 39: A 40: B 

41: D 42: A 43: B 44: E 45: C 46: D 47: C 48: A 49: B 50: D 

1653000 - OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: C 22: B 23: D 24: E 25: A 26: C 27: D 28: B 29: A 30: E 

31: B 32: C 33: D 34: A 35: E 36: D 37: C 38: B 39: E 40: D 

1672000 - PEDREIRO I 

01: C 02: A 03: E 04: B 05: B 06: D 07: A 08: C 09: B 10: E 

11: A 12: C 13: B 14: A 15: D 16: A 17: E 18: B 19: C 20: D 

21: E 22: B 23: A 24: C 25: D 26: B 27: D 28: C 29: A 30: B 

31: E 32: B 33: E 34: A 35: D 36: C 37: A 38: E 39: D 40: C 

1704000 - PSICÓLOGO I 

01: D 02: C 03: A 04: A 05: B 06: E 07: C 08: B 09: E 10: C 

11: E 12: B 13: X 14: A 15: E 16: B 17: E 18: A 19: C 20: B 

21: A 22: E 23: A 24: C 25: E 26: B 27: A 28: C 29: E 30: E 

31: A 32: C 33: B 34: A 35: C 36: B 37: A 38: B 39: C 40: A 

41: D 42: E 43: D 44: E 45: D 46: E 47: D 48: B 49: C 50: E 

1787000 - TÉCNICO AGROPECUÁRIO I 

01: C 02: A 03: A 04: D 05: E 06: B 07: D 08: B 09: C 10: D 

11: B 12: C 13: C 14: A 15: B 16: X 17: D 18: C 19: B 20: D 

21: C 22: D 23: E 24: D 25: A 26: E 27: A 28: D 29: B 30: C 

31: C 32: E 33: A 34: D 35: B 36: D 37: A 38: E 39: B 40: D 

41: A 42: C 43: E 44: C 45: B 46: D 47: A 48: B 49: E 50: C 

1802000 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 

01: C 02: A 03: A 04: D 05: E 06: B 07: D 08: B 09: C 10: D 

11: B 12: C 13: C 14: A 15: B 16: X 17: D 18: C 19: B 20: D 

21: C 22: D 23: E 24: D 25: A 26: E 27: A 28: D 29: B 30: C 

31: E 32: E 33: D 34: A 35: C 36: B 37: D 38: C 39: A 40: E 

41: B 42: X 43: A 44: D 45: A 46: B 47: B 48: D 49: E 50: D 

1823000 - TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA I 

01: C 02: A 03: A 04: D 05: E 06: B 07: D 08: B 09: C 10: D 

11: B 12: C 13: C 14: A 15: B 16: X 17: D 18: C 19: B 20: D 

21: C 22: D 23: E 24: D 25: A 26: E 27: A 28: D 29: B 30: C 

31: B 32: D 33: B 34: C 35: E 36: C 37: B 38: C 39: B 40: E 

41: A 42: E 43: A 44: A 45: D 46: D 47: A 48: E 49: C 50: D 

2874000 - PROFESSOR II T20 

01: D 02: A 03: E 04: C 05: C 06: B 07: C 08: E 09: D 10: A 

11: D 12: A 13: B 14: E 15: A 16: D 17: X 18: B 19: A 20: C 

21: D 22: B 23: C 24: B 25: D 26: C 27: D 28: A 29: E 30: B 

31: D 32: B 33: E 34: E 35: C 36: E 37: A 38: C 39: A 40: B 
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4018001 - MEDICO T4 – PSIQUIATRA 

01: B 02: D 03: E 04: C 05: A 06: E 07: B 08: D 09: C 10: A 

11: E 12: B 13: D 14: A 15: C 16: E 17: B 18: C 19: D 20: C 

4018002 - MEDICO T4 - CLINICO GERAL 

01: E 02: E 03: E 04: X 05: B 06: E 07: A 08: B 09: B 10: B 

11: A 12: D 13: A 14: D 15: D 16: B 17: C 18: C 19: D 20: C 

4018003 - MÉDICO T6 I – PEDIATRA 

01: C 02: D 03: D 04: B 05: A 06: E 07: A 08: B 09: C 10: A 

11: B 12: D 13: E 14: A 15: C 16: E 17: C 18: C 19: D 20: C 

4018004 - MEDICO T4–GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

01: E 02: C 03: A 04: B 05: D 06: B 07: E 08: A 09: C 10: A 

11: D 12: D 13: E 14: B 15: C 16: B 17: E 18: C 19: D 20: C 

4018006 - MEDICO T4 – REUMATOLOGISTA 

01: D 02: C 03: E 04: E 05: A 06: B 07: A 08: E 09: B 10: D 

11: C 12: D 13: E 14: B 15: B 16: A 17: C 18: C 19: D 20: C 

4018007 - MEDICO T4 – UROLOGISTA 

01: E 02: D 03: A 04: E 05: C 06: A 07: B 08: C 09: A 10: B 

11: D 12: E 13: E 14: E 15: B 16: B 17: D 18: C 19: D 20: C 

4018017 - MEDICO T4 – OFTALMOLOGISTA 

01: A 02: D 03: B 04: C 05: B 06: B 07: B 08: D 09: A 10: B 

11: B 12: C 13: A 14: D 15: B 16: A 17: A 18: A 19: B 20: B 

6024000 - MÉDICO T8-ESF I 

01: E 02: D 03: B 04: X 05: D 06: E 07: E 08: D 09: D 10: C 

11: D 12: A 13: E 14: C 15: A 16: X 17: A 18: C 19: D 20: C 
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  ANEXO II DO COMUNICADO N.º15 - PARECERES DOS RECURSOS 
 

  COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

CARGOS: AUXILIAR EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO I, CARPINTEIRO I, COZINHEIRO I, ENCANADOR I, MECÂNICO I, 

 OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I E PEDREIRO I.  

PROTOCOLO(S): 6642. 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer 
que por meio da lei ordinária estadual nº 790/1951, de 14/11/1951 elevado à categoria de município desmembrado de Foz de 
Iguaçu. A referida lei, em seu art. 5º cita a lei que entra em vigor na data de sua publicação. Importante destacar, também, que 
para ocorrer a primeira eleição em 9 de novembro de 1952, foi necessário o município estar desmembrado de Foz de Iguaçu, 
ou seja, estar emancipado, e isso ocorreu com a lei de 14/11/1951. Como a questão não trata da instalação oficial em 14 de 
dezembro de 1952. 
As informações podem ser acessadas no links: http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-790-1951-parana-dispoe-sobre-a- 
divisao-administrativa-do-estado-no-quinquenio-de-1952-a-1956 Acesso em 01/08/2019 
https://www.toledo.pr.leg.br/institucional/historia Acesso em 01/08/2019. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

  COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

 CARGOS: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I E MOTORISTA I.  

PROTOCOLO(S): 6679 

QUESTÃO Nº 05 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão pede para que assinale a alternativa em que a palavra possui acento pela mesma regra de 
acentuação da palavra "despropósito". Levando em consideração que a palavra em destaque é uma proparoxítona, a única 
alternativa em que há uma proparoxítona é a alternativa (B). A questão, não solicita que analise o significado de palavras. O 
conteúdo da questão é Acentuação. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o 
gabarito. 

 

 CARGOS: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I E MOTORISTA I.  

PROTOCOLO(S): 7968. 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que é importante destacar que a questão aborda sobre o tema “A primeira eleição foi levada a efeito no dia” e após 
consultas em site oficial, assevera que a primeira eleição foi levada a efeito no dia 9 de novembro de 1952. Em 14 de 
Dezembro de 1952 ocorreu a instalação oficial e solene do Município. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGOS: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I E MOTORISTA I.  

PROTOCOLO(S): 7187. 

QUESTÃO Nº 20 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não foram apresentados argumentos válidos na interposição do recurso. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

 CARGOS: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I.  

PROTOCOLO(S): 6567, 6695, 7006, 7164, 7169, 7307, 7329, 7757, 7766, 7772, 7927, 7974, 8078, 8081, 8164 e 8307. 

QUESTÃO Nº 30 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que com base na Resolução CONAMA N° 275/2001, a qual estabelece o código de cores para os diferentes tipos  
de resíduos a ser adotado na identificação de coletores e transportadores, o descarte do papel é na cor Azul e não Vermelho, 
como informou o gabarito. Dessa maneira, informamos que a questão está mantida. No entanto, deve ser alterado o 
gabarito de (D) para (A). 

http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-790-1951-parana-dispoe-sobre-a-divisao-administrativa-do-estado-no-quinquenio-de-1952-a-1956
http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-790-1951-parana-dispoe-sobre-a-divisao-administrativa-do-estado-no-quinquenio-de-1952-a-1956
https://www.toledo.pr.leg.br/institucional/historia%C3%82%C2%A0Acesso%20em%2001/08/2019
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 CARGOS: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I.  

PROTOCOLO(S): 6591. 

QUESTÃO Nº 35 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que  é  importante  destacar  que Eficazes  é  o plural de eficaz, pois está concordando com o núcleo do sujeito       
o mesmo que: úteis, convincentes, efetivos, infalíveis, produtivos e que fazem as suas tarefas de forma competente, são 
sinônimos: capazes, competentes, eficientes, hábeis, habilidosos, talentosos, suficientes, inteligentes. 
Essa informação poderá ser confirmada em: 
https://www.sinonimos.com.br/eficazes/ Acesso em 02/08/2019. <https://www.dicio.com.br/eficazes/> Acesso em 02/08/2019. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGOS: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I.  

PROTOCOLO(S): 7348. 

QUESTÃO Nº 38 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão foi elaborada com base no conteúdo programático. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGOS: MOTORISTA I.  

PROTOCOLO(S): 7718. 

QUESTÃO Nº 34 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que tanto a alternativa (D) (literalidade da lei), quanto a alternativa (C) estão corretas. A alternativa (C) está em 

conformidade com o conteúdo do artigo 185 do Código de Trânsito Brasileiro, por interpretação a contrário sensu. Diante 

disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – MANHÃ  
 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

 SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7739 e 7765. 

QUESTÃO Nº 01 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão trabalha a análise e interpretação de texto e pede para que assinale a alternativa CORRETA. Os 

recursos não conferem com a questão. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão  
e o gabarito. 

 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

 SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7699 e 8094. 

QUESTÃO Nº 02 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a Reportagem é um gênero textual não literário. Ela é considerada um texto jornalístico veiculado pelos meios 

de comunicação: jornais, revistas, televisão, internet, rádio, dentre outros. O repórter é a pessoa que está incumbida de 

apresentar a reportagem, a qual aborda temas da sociedade em geral. A Reportagem é um tipo de texto que tem o intuito de 

informar ao mesmo tempo que prevê criar uma opinião nos leitores, portanto, ela possui uma função social muito importante 

como formadora de opinião. 
Fonte: https://www.todamateria.com.br/genero-textual-reportagem/ 

 

Sendo o texto em estudo uma reportagem, ele aborda um tema da sociedade em geral, pois o idoso compõe uma sociedade, 
está inserido nela. Abordar um tema da sociedade em geral significa falar de assuntos que interessam às pess oas que vivem 
juntas em uma comunidade. O texto trata de abandono de idosos e traz informações que deixam claro que é um assunto de 
interesse de uma sociedade. No próprio título "O abandono de idosos no Brasil", a expressão "no Brasil" já denota sociedade 
no geral, pois se trata da nação. Além disso, quando o texto traz "país", "população", "todos", "brasileiros", "brasileiros d e  
todas as idades", "população geral", entre outros termos, podemos ver a presença de uma sociedade no geral. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

https://www.sinonimos.com.br/eficazes/
https://www.dicio.com.br/eficazes/
https://www.todamateria.com.br/genero-textual-reportagem/
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CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

 
 

 

PROTOCOLO(S): 6691, 6703, 6706, 6714, 6716, 6723, 6771, 6845, 6888, 6893, 7102, 7139, 7149, 7318, 7349, 7371, 7420, 

7422, 7461, 8030, 8082, 7553 e 8098. 

QUESTÃO Nº 07 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa que está incorreta é, de fato, a alternativa (D). Dessa maneira, informamos que a questão está 

mantida. No entanto, deve ser alterado o gabarito de (E) para (D). 
 

 

PROTOCOLO(S): 6858, 6626, 6628, 6631, 6718, 7007, 7430, 7447, 7582, 8035 e 8376. 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que no enunciado da questão foi  digitado uma quantidade 460 de camisas ao invés de 220 camisas e, dessa  

forma, ficou impossível resolver a questão. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 

PROTOCOLO(S): 7554, 7657, 7213. 

QUESTÃO Nº 21 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão foi elaborada seguindo o conteúdo programático publicado no edital de abertura do  referido 
concurso. A questão e o gabarito estão corretos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 

questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 7250. 

QUESTÃO Nº 22 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão foi elaborada seguindo o conteúdo programático publicado no edital de abertura do  referido 
concurso. A questão e o gabarito estão corretos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 

questão e o gabarito. 

 
 

PROTOCOLO(S): 7252 e 7255. 

QUESTÃO Nº 23 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão foi elaborada seguindo o conteúdo programático publicado no edital de abertura do referido  
concurso. A questão e o gabarito estão corretos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 

questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 7256. 

QUESTÃO Nº 24 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão foi elaborada seguindo o conteúdo programático publicado no edital de abertura do  referido 
concurso. A questão e o gabarito estão corretos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 

questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6971, 6929, 7257, 8218, 8310, 8313, 8334, 8368 e 8369. 

QUESTÃO Nº 25 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 

SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I. 
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JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão foi elaborada seguindo o conteúdo programático publicado no edital de abertura do  referido 
concurso. A questão e o gabarito estão corretos. 

"NO ENUNCIADO DIZ": -> no momento em que for salvar o arquivo, ele deve: 

Permanece conforme edital. Alternativa (A). 
Clicar em ferramentas; Opções gerais. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

 SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 8101 

QUESTÃO Nº 26 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão trata da população estimada do censo de 2010. Importante entender que a palavra “estimada” tem o 
sentido de fazer uma estimativa ou aproximação dos habitantes da cidade de Toledo- PR e, após, consultas no site do IBGE a 
população da cidade é de 119.313 habitantes. A questão não trata de um número preciso da população e sim um número 
estimado de habitantes. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

CARGOS: AGENTE FISCAL I, CUIDADOR SOCIAL, TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 

 SANITÁRIA I, TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6669, 6670, 6684, 6721, 6873, 7104, 7111, 7135, 7335, 7374, 7376, 7377, 7484, 7506, 8043, 8067 e 8385. 

QUESTÃO Nº 30 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão sobre a lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000, pede o prazo após a publicação dos  
orçamentos, nos termos em que dispuser  a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do 
art. 4º. Vejamos, o Art. 8 da lei de responsabilidade fiscal. 
Art.  8ºAté trinta  dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçam entárias            
e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 

No entanto, o art. 4º da lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2odo art. 165 da Constituição e disporá  
também sobre: (…), deixa claro que o verbo dispor tem o sentido de fazer com que a lei seja organizada numa ordem 
determinada, ordenar, determinar regras ou organizar a lei. No entanto, a questão solicita o prazo, este encontra-se 
literalmente  no  art.  8º.  Portanto  com  base na lei, pedido indeferido, uma vez que o Art. 8 alude o tal inciso que está     
vetado e solicita apenas para observar, porém a questão pede o prazo que corresponde a alternativa (C) do gabarito e a 
resposta encontra-se no art. 8 da lei de responsabilidade Fiscal. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido   
e mantém-se a questão e o gabarito. 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – MANHÃ  
 

 CARGOS: AGENTE FISCAL I.  

PROTOCOLO(S): 7599. 

QUESTÃO Nº 36 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que de acordo com os dispositivos constitucionais, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e o princípio da legalidade é conceito jurídico parte dos 
direitos e garantias fundamentais do indivíduo, é parte importante do Direito Administrativo, e limita a Administração Públic a a 
fazer apenas aquilo que é previsto em lei. Portanto, a questão aborda os dispositivos constitucionais e a resposta encontra -se 
no art. 150 da constituição Federal que é a lei fundamental e suprema do Brasil, serve de base de validade a todas as demais 
espécies normativas, situando-se no topo do ordenamento jurídico. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGOS: AGENTE FISCAL I.  

PROTOCOLO(S): 7602. 
QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros e a alternativa é correta é a letra (B). Dessa maneira, 

informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: CUIDADOR SOCIAL I.  

PROTOCOLO(S): 8105. 

QUESTÃO Nº 37 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que tendo em vista que o material referenciado aponta que as fraturas múltiplas explicadas, em diferentes estágios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
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de consolidação, são típicas de maus-tratos. No entanto, são pouco frequentes e não as mais frequentes conforme aponta a 

alternativa (C) do gabarito. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I.  

PROTOCOLO(S): 6736, 7367, 7369 e 8138. 

QUESTÃO Nº 31 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que trata-se de uma função privativa do enfermeiro, contudo, para o rastreio, todos os membros da equipe de  
saúde devem estar envolvidos. 
Fonte: Página 176. http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I.  

PROTOCOLO(S): 6644, 6653,6659, 6728,6752, 6755, 7109, 7124, 7172, 7339, 7398, 7410, 7495, 7514, 7519, 7530, 7546, 

7548, 7578, 7726, 7744, 8070, 8242, 8378 e 8381. 

QUESTÃO Nº 32 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão enfatiza: Recomenda-se a abstinência sexual prévia ao exame, pois a existência  de 
espermatozoides compromete a avaliação microscópica. Contudo, conforme a referência utilizada, a presença de 
espermatozoides na amostra não prejudica sua qualidade, sendo assim, a relação deve ser evitada por outros fatores, não 
este. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I.  

PROTOCOLO(S): 7345 e 7680. 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a coleta trata de uma função privativa do enfermeiro, contudo, para o rastreio, todos os membros da equipe de 
saúde devem estar envolvidos, para tanto, é imprescindível o conhecimento, e este não é privativo do enfermeiro. Ressalta -se 
que de acordo com o Coren, o Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo orientação e 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de 
enfermagem. Para tanto, em atividades como o Papanicolau, o técnico necessita ser detentor de conhecimento, não para 
executar, mas para auxiliar. 
FONTE: Página. 176: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I.  

PROTOCOLO(S): 7808 e 8142. 

QUESTÃO Nº 42 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a alternativa elencada como correta apresentou erro na via de administração, que deveria ser intradérmica. 
Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 

 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I.  

PROTOCOLO(S): 6657, 6660, 6689, 6730, 6886, 7044, 7353, 7355, 7359, 7508, 7533, 7534, 7583 e 8056. 

QUESTÃO Nº 47 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que o tempo limite da vacinação é um sub item do tópico "doses". Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM I.  

PROTOCOLO(S): 6694, 6731, 6824, 6832, 6970, 7052, 7096, 7168, 7343, 7346, 7366, 7440, 7450, 7544, 7636 e 8053. 

QUESTÃO Nº 50 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que composição da vacina é um sub item do tópico "tipo". Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_atencao_basica_saude_mulheres.pdf
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 CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.  

PROTOCOLO(S): 7635 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que são riscos sociais: transporte, alimentos, substâncias psicoativas, violências, grupos vulneráveis e as 
necessidades básicas insatisfeitas. 
Fonte: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.  

PROTOCOLO(S): 6871. 

QUESTÃO Nº 35 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a Lei Orgânica da Saúde, Lei Federal 8.080, estabeleceu, no artigo 15, as atribuições comuns da União, dos 
Estados, do DF e dos Municípios, entre as quais prevalece a de elaboração de normas técnicas específicas, de normas 
reguladoras de atividades do setor privado e de normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da saúde, o 
que pressupõe, necessariamente, a competência de cada uma das entidades estatais para legislar nesses campos. 
Combinando-se as competências atribuídas a cada uma das esferas de governo (União, Estados, DF e Municípios) com as 
atribuições comuns e os objetivos gerais do SUS, enunciados na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde, e 
enquadrando-as no esquema de limites pra o exercício dessas competências pelas entidades estatais, podemos concluir que, 
em matéria de Vigilância Sanitária, incluindo o poder de polícia administrativa sanitária: 
1. A União se limita a expedir normas gerais sobre o sistema nacional de Vigilância Sanitária, definindo -o e 
coordenando-o em todo o território nacional; 
2. Os Estados têm o poder-dever de coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços de Vigilância 
Sanitária e de saúde do trabalhador, suplementando, nesses setores, a legislação sobre normas gerais expedidas pela União; 
3. Os Municípios podem, na medida dos interesses predominantemente locais, suplementar a legislação federal e 
estadual no tocante à aplicação e execução de ações e serviços de Vigilância Sanitária". 
(GUIDO, Ivan & Santos, Lenir, Sistema Único de Saúde. Editora Hucitec). 
Fonte: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.  

PROTOCOLO(S): 6894. 

QUESTÃO Nº 36 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que nas áreas de manipulação de alimentos, os pisos devem ser de material resistente ao trânsito, impermeávei s, 
laváveis, e antiderrapantes; não possuir frestas e serem fáceis de limpar ou desinfetar. Os líquidos devem escorrer até os   
ralos (que devem ser do tipo sifão ou similar), impedindo a formação de poças. As paredes devem ser revestidas de materiais 
impermeáveis e laváveis, e de cores claras. Devem ser lisas e sem frestas e fáceis de limpar e desinfetar, até uma altura 
adequada para todas as operações. Os ângulos entre as paredes e o piso e entre as paredes e o teto devem ser abaulados e 
herméticos para facilitar a limpeza. Nas plantas, deve-se indicar a altura da parede que será impermeável. O teto deve ser 
constituído e/ou acabado de modo a que se impeça o acúmulo de sujeira e se reduza ao mínimo a condensação e a formação 
de mofo, e deve ser fácil de limpar. 
Fonte: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7722. 

QUESTÃO Nº 40 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que há um consenso geral de que a tilápia é classificada como peixe onívoro. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7641 e 8213. 

QUESTÃO Nº 44 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a maioria dos autores consideram que até os sete meses, o filhote de ovinos é considerado como cordeiro. 

Somente a partir de sete meses é que este é classificado como borrego. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_vigilancia.pdf
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 CARGO: TÉCNICO AGROPECUÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7321. 

QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: 

Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer o recurso é 

improcedente. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

  COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – TARDE  
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 8356 

QUESTÃO Nº 05 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer 
que o sujeito da oração: "Aulas sobre masculinidade diminuem índices de violência contra a mulher" é SIMPLES, pois possui 
apenas um núcleo (aulas). Ao perguntarmos ao verbo (diminuem) quem faz a ação, ou seja, "quem diminuem índices de 
violência contra a mulher" temos como resposta "aulas sobre masculinidade". Embora a palavra "aulas" esteja no plural, ela 
ainda representa um só núcleo do sujeito. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 
questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 6663, 6980, 7031, 7488, 7832 e 8012. 

QUESTÃO Nº 06 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer 
que levando em consideração o Vocabulário Ortográfico Comum da Língua Portuguesa, entre as últimas atualizações de 
vocabulários, encontra-se a palavra "berinjela", que, de acordo com o VOLP (Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa)  
6ª edição, aceita também a grafia "beringela". 
Fontes: http://voc.cplp.org/index.php?action=lemma&id=114671 
http://voc.cplp.org/index.php?action=lemma&id=217922 

Ferreira, José Pedro; Correia, Margarita; Almeida, Gladis de Barcellos (eds.) (2017). Vocabulário Ortográfico Comum  

da Língua Portuguesa. Praia: Instituto Internacional da Língua Portuguesa / Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa. 

Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7869. 

QUESTÃO Nº 08 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que levando em consideração o edital, que pede como um dos conteúdos programáticos a tipologia ou gênero 
textual, temos a questão que condiz com o conteúdo proposto. As alternativas da questão estão todas relacionadas a gêneros 
textuais, porém, possui apenas um gênero que corresponde ao texto em estudo. O texto em estudo é um cartum. Dessa 
maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 8363 

QUESTÃO Nº 13 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão e o gabarito estão corretos. A alternativa correta é a alternativa (E), conforme resolução abaixo: 
Funcionários Metros Dias 
6 900 = 40 
8 1650 x 
Aumentando o número de dias trabalhados, a quantidade de metros de cerca que será produzida será maior. Logo, essas 

duas grandezas são diretamente proporcionais. 
Aumentando o número de dias trabalhados, a quantidade de funcionários deve ser menor, logo, essas duas grandezas são 
inversamente proporcionais. 
Portanto, devemos inverter a coluna de dados dos funcionários: 
Funcionários Metros Dias 
8 900 = 40 
6 1650 x 

http://voc.cplp.org/index.php?action=lemma&amp;id=114671
http://voc.cplp.org/index.php?action=lemma&amp;id=217922
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7200/9900 = 40/x 
7200x = 396000 

x = 39600/7200 
x=55 DIAS 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7342, 7449, 7457, 7552, 7555, 7560, 7563, 7591,7593, 7670, 7688, 7689, 7698, 7779, 7898, 7902 e 8182. 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não foram apresentados argumentos válidos e a questão está correta. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 6576, 6598, 6666, 6692, 6713, 6717, 6746, 6754, 6764, 6772, 6800, 6806, 6808, 6875, 6936, 6982, 6985, 

7053, 7069, 7098, 7145, 7157, 7185, 7198, 7210, 7275, 7282, 7333, 7341, 7364, 7380, 7411, 7448, 7455, 7493, 7539, 7545, 

7550, 7556, 7559, 7570, 7600, 7642, 7645, 7662, 7579, 7797, 7827, 7873, 7931, 7967, 8026, 8027, 8046, 8057, 8061, 8077, 

8084, 8209, 8249, 8262, 8264, 8269, 8270, 8297 e 8333. 

QUESTÃO Nº 18 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que houve um erro de digitação nos valores que representam a quantidade de funcionários que trabalham na 
empresa e que possuem curso de nível superior e, ao efetuar o cálculo para resolver a questão, o valor obtido não é inteiro e, 
nas alternativas estão apresentados apenas valores inteiros. Dessa forma, o candidato fica impossibilitado de assinalar a 
alternativa correta. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 

 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 6825, 6870, 6990, 7304, 8278 e 8279. 

QUESTÃO Nº 23 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não foram apresentados argumentos válidos e a questão está correta. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 6570, 6632, 6747, 6760, 6765, 6785, 6829, 6889, 6932, 7151, 7160, 7267, 7277, 7383, 7414, 7421, 7434, 

7454, 7557, 7575, 7646, 8254, 8260, 8280 e 8326. 

QUESTÃO Nº 28 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão está correta e tem como alternativa correta a letra (A). 
Fonte: https://www.toledo.pr.leg.br/institucional/legislaturas/presidentes 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7001. 

QUESTÃO Nº 30 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que é importante destacar que a questão solicita ao candidato para marcar a alternativa correta sobre a definição  
de Concessão de garantia, com base na Lei nº 101/2000 - lei de responsabilidade fiscal. De acordo com a referida Lei art. 29: 
compromisso de adimplência de obrigação financeira ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele 
vinculada. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO - TARDE  
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7005. 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que apesar de Comunicabilidade ser uma qualidade benéfica ao serviço público, ela não faz parte dos Princípios 

https://www.toledo.pr.leg.br/institucional/legislaturas/presidentes
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do serviço público, ao passo que todos os outros mencionados nas demais alternativa estão presentes na sua listagem. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7046, 7050 e 7535. 

QUESTÃO Nº 36 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que Conforme a Emenda mencionada no enunciado, a situação apresentada no item III é válida, não havendo a 
presença de palavras de exclusão ou exclusividade. Desta forma, o gabarito está correto e questão não deverá ser alterada e 
nem anulada. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7503. 

QUESTÃO Nº 44 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que o conteúdo da questão faz parte do conteúdo programático. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7014. 

QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme o gabarito para a questão, a alternativa correta é a (E), sendo que as demais estão incorretas .  
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 7019. 

QUESTÃO Nº 49 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que apesar da Neutralidade ser uma qualidade benéfica para os atos administrativos, ela não faz parte dos 
Requisitos, conforme a doutrina. A única alternativa valida é a apresentada pelo gabarito e a questão não deverá ser anulada 
ou alterada. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I.  

PROTOCOLO(S): 6552 e 7579. 

QUESTÃO Nº 50 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme a doutrina, ONEROSO possui em sua essência um significado divergente da sentença “Estabelece 
compensações recíprocas e equivalentes para as partes”. Seu significado é outro. Ao passo que o conceito presente na 
alternativa do gabarito vai diretamente de encontro com o solicitado no enunciado. Dessa maneira, informamos que o 
recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

  COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – MANHÃ  
 

 

PROTOCOLO(S): 6839 

QUESTÃO Nº 01 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão, em seu enunciado, pedia: "Qual das palavras retiradas do texto abaixo foi utilizada com duplo 
sentido?" Portanto, entre as alternativas, o candidato deveria analisar qual das palavras foram usadas no texto em 
ambiguidade e não quais palavras têm mais de um sentido. No caso da piada em questão, a palavra canto foi usada com 
duplo sentido, podendo referir-se à canto no sentido de canção ou no sentido de encontro entre duas paredes. As demais 
palavras não foram usadas com duplo sentido (ambiguidade). Portanto, a resposta para a questão é a alternativa (D) Canto. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 
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PROTOCOLO(S): 7505. 

QUESTÃO Nº 03 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o sujeito é o elemento das orações que informa de quem ou de que se fala, ou seja, o termo sobre o qual se  
faz uma declaração. Quando o sujeito não está expressamente escrito na oração mas pode ser deduzido pela desinência 
verbal ou pela presença do mesmo sujeito em outra oração próxima, diz-se que o sujeito é recuperável na desinência do 
verbo ou sujeito oculto. 

Na oração “[...] quando ouvi uma linda canção”, o verbo ouvi apresenta desinência da 1ª pessoa do singular, por isso o 

sujeito pode ser identificado como “eu”. A alternativa correta, então, é a letra (A). 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6874 e 8041. 

QUESTÃO Nº 05 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que de acordo com Suely Amaral (professora universitária, consultora pedagógica e docente de cursos de  
formação continuada para professores na área de língua, linguagem e leitura), "diferenciar que objetivo predomina em cada 
situação de comunicação auxilia a compreender melhor o que foi dito”. Outra especialista, Luana Castro Alves Perez, diz   
sobre as funções de linguagem: "Cada função apresenta um objetivo específico na comunicação. Conhecê-las e identificá-las 
aprimora a compreensão global de um texto". 
Portanto, funções de linguagem estão agregadas à compreensão e interpretação dos textos. 

O texto tem como objetivo passar informações, portanto, sua função é referencial, pois o foco é o assunto. 
Portanto, recurso indeferido. 
Fontes: 
AMARAL, Suely. Funções da linguagem - Qual objetivo do seu texto?. Disponível em: 
<https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/funcoes-da-linguagem-qual-objetivo-do-seu-texto.htm>. Acesso em:  04 
ago. 2019. 
PEREZ, Luana Castro Alves. Funções da linguagem. Disponível em: <https://brasilescola.uol.com.br/gramatica/o-futuro-lingua- 
portuguesa.htm>. Acesso em: 04 ago. 2019. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 

PROTOCOLO(S): 7695, 8010 e 8210. 

QUESTÃO Nº 07 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que para identificar a classe gramatical de uma palavra, é importante que se observe o seu emprego dentro do 
texto. De acordo com pesquisa no Dicionário Priberam (https://dicionario.priberam.org/), temos para a palavra pouco: 

pou·co 
(latim paucus, -a, -um) 
determinante e pronome indefinido 
1. Em pequena quantidade (ex.: a sopa tem pouco sal; havia pouco tempo; .levamos muita roupa na mala, mas .usamos pouc 
a). ≠ BASTANTE, MUITO 
pronome indefinido 
2. Indica curto período de tempo (ex.: .chegamos há pouco). ≠ MUITO 
advérbio 
3. Com intensidade ou com .frequência baixa (ex.: choveu pouco este ano). ≠ BASTANTE, MUITO 
4. De modo insuficiente (ex.: o problema é estudar pouco). ≠ BASTANTE, MUITO 
5. De modo raro ou em número reduzido de vezes (ex.: eles vão pouco ao cinema). = RARAMENTE ≠ AMIÚDE, .FREQUENTE 
MENTE 
substantivo masculino 
6. O que é ou existe em diminuta quantidade ou intensidade (ex.: espalhe um pouco de alegria; juntei um pouco de leite). 
7. Quantidade pequena de algo (ex.: o pouco que fizemos é muito mais do que já tinha sido feito). ≠ MUITO 
8. Coisa de reduzida importância ou de valor pequeno (ex.: .acostumou-se a viver com pouco). ≠ MUITO 

 

Observa-se que a palavra pouco pode ser classificada tanto como pronome indefinido quanto como advérbio. Dessa forma, é 
necessário avaliar o contexto. 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/funcoes-da-linguagem-qual-objetivo-do-seu-texto.htm
https://dicionario.priberam.org/
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CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

 

Na frase: "É pouco provável que um adulto se relacione dessa mesma forma [...]", retirada do 8º paráfrago do texto, a palavra 

pouco está modificando o adjetivo provável. De acordo com CEGALLA (1997), página 243, "advérbio é uma palavra que 

modifica o sentido do verbo, do adjetivo e do próprio advérbio". 
Dessa forma, temos: 

Mas – conjunção; Consequentemente – advérbio; Prejudicial – adjetivo; Desde – preposição; Pouco – advérbio. 
Portanto, a alternativa (C) é a correta para responder a questão. 

 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 

PROTOCOLO(S): 6677. 

QUESTÃO Nº 08 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão solicitava: "Assinale a alternativa que indica um termo que poderia substituir a palavra “aptidão” na 

frase, sem alterar o sentido pretendido pelo autor do texto." 

A referida palavra se conecta em significado com atividades realizadas com as mãos. Aquele que tem aptidão para realizar 
atividades manuais, possui destreza, que, de acordo com o Dicionário Priberam, significa: 1. Agilidade e facilidade no obrar, 
habilidade manual. 
Portanto, a resposta correta é a alternativa (B), a única alternativa que apresenta uma palavra que, ao substituir o termo do 
texto, não altera seu sentido. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 

PROTOCOLO(S): 6909, 7695, 6787, 6876, 6668 e 6673. 

QUESTÃO Nº 09 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a vírgula tem diversas funções dentro das estruturas frasais. O referido termo "na Alemanha" não pode ser um 
adjunto adverbial pois, de acordo com CEGALLA (1997), "adjunto adverbial é o termo que exprime uma circunstância (de 
tempo, lugar, modo, etc.) ou, em outras palavras, que modifica o sentido de um verbo, adjetivo ou advérbio". No caso da frase 
em destaque, o termo entre vírgulas é um aposto, que se junta a outro de valor substantivo ou pronominal para explicá-lo ou 
especificá-lo melhor. Na frase destacada, o aposto “na Alemanha” especifica a expressão “Universidade de Friburgo”. A 
definição de aposto, de acordo com CEGALLA (1997): "Aposto é uma palavra ou expressão que explica ou esclarece, 
desenvolve ou resume outro termo da oração". 
Fonte: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 40ª ed. São Paulo: Ed. Nacional, 1997. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6520, 6522, 6543, 6550, 6566, 6569, 6573, 6575, 6581, 6585, 6608, 6620, 6634, 6640, 6690, 6720, 6727, 

6739, 6782, 6840, 6879, 6899, 6900, 7047, 7285, 7309, 7409, 7475, 7497, 7540, 7576, 7666, 7754, 7814, 7885, 7877, 788 3, 

7889, 8042, 8047, 8115, 8181,  8197, 8208, 8301, 8305,  8344, 8348, 7264, 6988, 7060, 7130, 7174, 7206, 7531, 7875, 8103, 

8124, 8383, 6547, 6675, 6770, 6861, 7010, 7243, 7419, 7438, 7685, 7855, 7864, 6841, 7482, 7647, 7913, 8291, 6577, 6750, 

7156, 7158, 8229, 7313, 8187, 6542, 6578, 7265, 7320, 7478 e 7538. 

QUESTÃO Nº 13 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que foi digitado na alternativa (D) o valor 117 e o valor correto seria 195. Diante disso, informamos que a  

questão está ANULADA. 
 

 

PROTOCOLO(S): 7218. 

QUESTÃO Nº 15 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros, pois ao efetuar os cálculos necessários, o resultado obtido é de 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 
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CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 

 

uma taxa de juros simples de 4,8% ao mês, que está representado na alternativa (E). Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6518 e 7549. 

QUESTÃO Nº 17 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e 

mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6559. 

QUESTÃO Nº 18 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão está correta e o motivo pelo qual o sinal de menos (-) está na linha anterior é devido as normas de 

formatação e o sinal de menos esta antes do valor 119, presente no enunciado da questão. Dessa maneira, informamos que 

o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 7404. 

QUESTÃO Nº 19 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e 

mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6583, 6858 e 8253. 

QUESTÃO Nº 21 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros e a alternativa correta é a letra (A). Dessa maneira, informamos 

que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6892, 7517, 7860 e 6612. 

QUESTÃO Nº 22 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros e a alternativa correta é a letra (E). Dessa maneira, informamos 

que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6603. 

QUESTÃO Nº 23 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros e a alternativa correta é a letra (A). Dessa maneira, informamos 

que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 

MÉDICO VETERINÁRIO I, NUTRICIONISTA I E PSICÓLOGO I. 
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PROTOCOLO(S): 7110 e 8294. 

QUESTÃO Nº 24 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros e a alternativa correta é a letra (C). Dessa maneira, informamos 

que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6681, 6749, 7719, 6604, 6621, 6914, 7274, 6788 e 7466. 

QUESTÃO Nº 25 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão e o gabarito não apresentam erros. FORMATO SALVO SEM ALTERAÇÃO NO POWER POINT 

PPTX. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 6609, 7476, 7638, 7663, 8038, 8308, 6602, 6729, 7087, 7664, 7846, 7911, 7915, 8147, 8154, 8268, 8302, 

6776, 6815, 7558, 7763, 8160, 7015, 7799, 8318, 7278, 6792, 7838, 7865, 7950, 6757, 7116, 7119, 7152, 8006, 6561, 7276, 

7547, 7843, 7916 e 7941. 

QUESTÃO Nº 26 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão solicita que marque a resposta correta. O conteúdo consta no edital o qual podemos verificar: 
emancipação e símbolos municipais, Organização política e atualidades do Município de Toledo. O Erro da alternativa (D) é a 
palavra Descriminação, que quer dizer tirar a culpa a outrem, declarar inocente, absolver. O correto seria a palavra 
discriminação, que significa distinguir, separar, diferenciar, segregar. A assertiva (E) refere-se a “Erradicar, com a participação 
da união e do estado do Paraná, a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades regionais, em território brasileiro”. E 
que na verdade não é em território brasileiro, mas em sua área territorial, ocasionando assim o erro na assertiva. Dessa 
maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 

PROTOCOLO(S): 6616, 7093 e 6945 

QUESTÃO Nº 28 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que  a questão apresenta diferentes  tipos  de clima e pede o clima de Toledo. Destaca-se que o critério utilizado   
no Brasil para classificar os diferentes tipos de clima relaciona-se à origem, natureza e, principalmente, movimentação das 
massas de ar existentes no país (equatoriais, tropicais e polares). Conforme análises climáticas realizadas no território 
brasileiro, foi possível estabelecer seis tipos de climas diferentes que são: Equatorial, Tropical, Tropical de altitude, Tropical 
Atlântico, Subtropical e Semiárido. 
Informação: https://brasilescola.uol.com.br/brasil/os-climas-brasil.htm acesso em (01/08/2019). 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 

PROTOCOLO(S): 7093. 

QUESTÃO Nº 30 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não foram apresentados argumentos válidos e a questão está correta. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

CARGOS: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I, ASSISTENTE SOCIAL I, AUDITOR FISCAL 
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TRIBUTÁRIO I, BIBLIOTECÁRIO I, CONTADOR I, ENGENHEIRO I – ELETRICISTA, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO I, 
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  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – MANHÃ  
 

 CARGO: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I.  

PROTOCOLO(S): 6743. 

QUESTÃO Nº 34 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão aborda o tema mencionado no enunciado, contemplando sua essência e significado. Ao responder a 
questão, faz-se necessário não apenas entendimento do tema mas de seu conteúdo e prática. A completa análise do exposto  
e verificação de sua compatibilidade com a Emenda também faz parte de sua interpretação, fazendo com que a alternativa 
apresentada pelo gabarito esteja válida. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão 
e o gabarito. 

 

 CARGO: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I.  

PROTOCOLO(S): 6745. 

QUESTÃO Nº 42 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme consta no gabarito, a alternativa correta é a (A), o que vai de acordo com o tema solicitado e 
mencionado no recurso. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I.  

PROTOCOLO(S): 6744 e 7580. 

QUESTÃO Nº 43 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o enunciado mencionava 3 características distintas. Apesar de Pressuposições ser compatível com algumas 
delas parcialmente, conforme a doutrina, a única alternativa que vai de encontro na sua integralidade contemplando os 3 
elementos citados no enunciado é a apresentada pelo gabarito preliminar. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I.  

PROTOCOLO(S): 7357, 7856 e 8037. 

QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que "Exceção do contrato não cumprido" aborda o tema mencionado na alternativa indicada pelo gabarito. Todas   
as outras alternativas não mencionam conteúdo de acordo com o solicitado pelo enunciado. O fato de algumas doutrinas 
analisarem sua aplicabilidade, não exclui sua existência, fazendo com que esta fosse a alternativa correta. Dessa maneira, 
informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I.  

PROTOCOLO(S): 7083, 8283 e 8346. 

QUESTÃO Nº 47 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme o conteúdo apresentado na questão e tema estudado pela doutrina, a alternativa valida é a (C),  
sendo esta a do gabarito. Todas as outras, em sua essência e significado não são compatíveis com o que o enunciado pede. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I.  

PROTOCOLO(S): 6563. 

QUESTÃO Nº 48 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que conforme a doutrina, é necessário "deixar de depender da inspeção para atingir a qualidade", ao ponto que a 

alternativa do gabarito mencionava " analisar criteriosamente avaliações e feedbacks trazidos pela inspeção". Dessa maneira, 
informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
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 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 8315 

QUESTÃO Nº 32 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois as opções III e IV estão corretas, conforme Lei redação do artigo 7 -A 

incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) na Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Dessa maneira, informamos que o recurso 

foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 6589 e 8198. 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o enunciado solicita a alternativa CORRETA, entretanto, devido a erro material, a resposta equivalente tem 
sentido contrário. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 

 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 6613. 

QUESTÃO Nº 35 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois a questão supra exigia do candidato a percepção da conjuntura na 
atuação profissional nos espaços públicos. Ademais, o texto utilizado para elaboração da questão estava alinhado com o 
previsto no conteúdo programático deste certame, doravante nomeado: “A contribuição do Serviço Social no contexto de uma 
empresa estatal”. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 7163, 7181, 7894 e 7937. 

QUESTÃO Nº 36 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, ressalta-se que o artigo deve ser interpretado em conjunto com a nova 
redação do artigo 7º, XXXIII, da CF/88 que foi dada pela EC nº 20/1998, que prevê a idade mínima para admissão ao trabalho 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. Ademais, a alternativa E, prevista no gabarito preliminar, é a alternativa que 
apresenta elementos revogados e incorretos que não estavam previstos no Estatuto em tela. Dessa maneira, informamos 
que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 8327 

QUESTÃO Nº 37 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, ressalta-se que o artigo deve ser interpretado em conjunto com a nova 
redação do artigo 7º, XXXIII, da CF/88 que foi dada pela EC nº 20/1998, que prevê a idade mínima para admissão ao trabalho 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. Ademais, a alternativa E, prevista no gabarito preliminar, é a alternativa que 
apresenta elementos revogados e incorretos que não estavam previstos no Estatuto em tela. Dessa maneira, informamos 
que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 6643 

QUESTÃO Nº 38 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, a questão se fundamentava na interpretação e contextualização sobre a 
temática bem pontuada pelo excerto da autora que em tudo se alinha com a atuação do profissional de serviço social. 
Ademais, o edital do certame previa as temáticas de Fundamentos Teórico-Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática, 
bem como Técnicas de intervenção na Realidade Social, sendo que esta última abrange entrevista como instrumental. Dessa 
maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 6564, 7118, 7684, 7896, 8200 e 8331. 

QUESTÃO Nº 39 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 
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JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que devido a erro material, o enunciado solicita do candidato a alternativa INCORRETA, entretanto, apresenta mais 
de uma alternativa com essas características. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 7909 e 8374. 

QUESTÃO Nº 41 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, a questão se fundamentava na temática Conselhos e Conferências 
prevista no edital do certame. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o 

gabarito. 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 6592, 6606, 7615, 7693, 7897, 7928, 8022, 8086 e 8355. 

QUESTÃO Nº 42 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a 

esclarecer que devido a erro material, o enunciado solicita do candidato a alternativa INCORRETA, entretanto, há mais de  

uma alternativa com essa característica, configurando-se a duplicidade da resposta. Diante disso, informamos que a 
questão está ANULADA. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 8357 

QUESTÃO Nº 43 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, a alternativa (D), prevista em gabarito preliminar, abarca com mais 
completude ao que é proposto pelo enunciado, enquanto que a alternativa (A) não é suficiente para responder corretamente. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 8361 

QUESTÃO Nº 44 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, a alternativa(B), prevista em gabarito preliminar, abarca com mais 
completude ao que é proposto pelo enunciado, enquanto que a alternativa (D) não é suficiente para responder corre tamente. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 8362 

QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, o enunciado requer a alternativa INCORRETA, sendo que a única que 
não é prevista no rol dos artigos 23 e 24 do Código de Ética Profissional do Assistente Social é a letra (B), prevista no gabarito 
preliminar. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 7906 e 8364. 

QUESTÃO Nº 47 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, o enunciado requer a alternativa INCORRETA, letra D, prevista no 
gabarito preliminar, uma vez que a letra (A) diz respeito ao artigo 19, parágrafo único da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, sendo, portanto, verdadeira. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o 
gabarito. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

PROTOCOLO(S): 8366. 

QUESTÃO Nº 48 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, o enunciado requer a alternativa CORRETA, sendo que a única que é 
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prevista no artigo 32 do Código de Ética Profissional do Assistente Social é a letra (C), prevista em gabarito preliminar. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 8367. 

QUESTÃO Nº 49 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, o enunciado se refere ao artigo 245 do ECA, sendo que a única que é 
prevista no artigo supra é a letra (A), prevista no gabarito preliminar. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

PROTOCOLO(S): 8371. 

QUESTÃO Nº 50 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não houve ensejo para anulação, pois, o enunciado requer a alternativa CORRETA, sendo  que a única que  

não é prevista no artigo 16 do Código de Ética Profissional do Assistente Social é a letra (C). A letra(A) está incorreta, po is 

conforme o Estatuto no artigo 16, II, o prazo é de 1 a 2 anos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e 
mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6738. 

QUESTÃO Nº 31 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre a Administração Tributária. Cabe ressaltar que a referida 
questão foi elaborada com base na Lei Orgânica do Município de Toledo-PR. Ademais, conforme disposto no inciso II do art.  
62 da Lei Orgânica do Município de Toledo-PR, ao Município compete instituir “taxas, em razão do exercício do poder de 
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou  
postos à sua disposição”. 
No entanto, a alternativa (E) da questão nº 31 afirma o contrário (é ilícito) e, por conseguinte, está INCORRETA. FONTE: Lei 

Orgânica do Município de Toledo-PR disponível em 
< http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/451_texto_integral 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6555, 6580, 6651, 6759 e 6924. 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre o Código Tributário do Município de Toledo. Cabe ressaltar 

que a referida questão foi elaborada com base na Lei Municipal 1.931 de 26 de maio de 2006 e suas alterações (grifo 

nosso). Ademais, conforme disposto no inciso II do art. 17 do Código Tributário do Município de Toledo, a referida lei foi 

alterada, não constando subdivisão de alíquotas para imóveis não edificados. 
Além disso, cabe ressaltar que, conforme disposto no item 5.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o recurso para esta 

questão não está devidamente fundamentado com citação bibliográfica adequada. 
FONTE: Código Tributário do Município de Toledo (Lei Municipal 1.931 de 26 de maio de 2006 e suas alterações) disponível 

em < http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7_texto_integral > 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6818, 6862, 7759 e 8151. 
QUESTÃO Nº 34 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre o Código Tributário do Município de Toledo. Cabe ressaltar 

que a referida questão foi elaborada com base na Lei Municipal 1.931 de 26 de maio de 2006 e suas alterações (grifo 

nosso). Ademais, conforme disposto no inciso I do art. 56 do Código Tributário do Município de Toledo, o “Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza não incide sobre as exportações de serviços para o exterior do País”. 

Além disso, cabe ressaltar que, conforme disposto no item 5.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o recurso para esta 

questão não está devidamente fundamentado com citação bibliográfica adequada. 
FONTE: Código Tributário do Município de Toledo (Lei Municipal 1.931 de 26 de maio de 2006 e suas alterações) disponível 

em < http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7_texto_integral > 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/451_texto_integral
http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7_texto_integral
http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7_texto_integral
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 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

 

 

PROTOCOLO(S): 6654. 

QUESTÃO Nº 36 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre a Taxas do Poder de Polícia e Taxas de Serviços. Cabe 
ressaltar que a referida questão foi elaborada com base na Lei Orgânica do Município de Toledo -PR. Ademais, conforme 
disposto no inciso I do art. 62 da Lei Orgânica do Município de Toledo-PR, ao Município compete instituir imposto sobre ““a) 
propriedade predial e territorial urbana; b) transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, ex ceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; d) serviços de qualquer natureza, não compreendidos n a alínea 
“b” do inciso I do caput do artigo 155 da Constituição Federal.” 
Além disso, cabe ressaltar que, conforme disposto no item 5.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o recurso para esta 

questão não está devidamente fundamentado com citação bibliográfica. 
No entanto, a alternativa (D) da questão nº 36 está INCORRETA. 

FONTE: Lei Orgânica do Município de Toledo-PR disponível em 
< http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/451_texto_integral > 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6968, 7632, 7777 e 8183. 

QUESTÃO Nº 38 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre o Imposto Sobre Serviços de  Qualquer  Natureza  
(ISSQN). Cabe ressaltar que a Lei “R” nº 119, de 14 de novembro de 2017 revogou o inciso I do art. 55 da Lei Municipal 1.931 
de 26 de maio de 2006 (Código Tributário do Município de Toledo). A referida questão em análise foi elaborada com base no 
Decreto nº 149 de 22 de dezembro de 1997 e suas alterações, no qual o disposto no inciso I do art. 26 desse decreto foi 
revogado pelo Decreto nº 594, de 29 de julho de 2019, ou seja, um dia após a aplicação da prova. 
Portanto, existe um conflito de legislações. 

FONTE: Decreto nº 149 de 22 de dezembro de 1997 e suas alterações) Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), disponível em < http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/439_texto_integral > 
Código Tributário do Município de Toledo (Lei Municipal 1.931 de 26 de maio de 2006 e suas alterações) disponível em 
< http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7_texto_integral > 

Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6735. 
QUESTÃO Nº 39 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo. 
Cabe ressaltar que a referida questão foi elaborada com base na Lei Municipal nº 1822 de 05 de maio de 1999. Ademais, 
conforme disposto no art. 17 da Lei Municipal nº 1822 de 05 de maio de 1999 “O servidor não poderá exercer mais de um 
cargo em comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva” 

Além disso, cabe ressaltar que, conforme disposto no item 5.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o recurso para esta 
questão não está devidamente fundamentado com citação bibliográfica adequada. 
FONTE: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo-PR (Lei Municipal nº 1822 de 05 de maio de 1999) disponível 
em < http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/373_texto_integral > 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7976. 

QUESTÃO Nº 44 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre a Repartição das Receitas Tributárias. Cabe ressaltar que  
a referida questão foi elaborada com base na Constituição Federal de 1988. Ademais, conforme disposto no art. 158 da 
Constituição Federal, pertencem aos Municípios “cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre  
a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios”. 

Além disso, cabe ressaltar que, conforme disposto no item 5.1 do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o recurso para esta 
questão não está devidamente fundamentado com citação bibliográfica adequada. 
FONTE: Constituição Federal de 1988 disponível em < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/451_texto_integral
http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/439_texto_integral
http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/7_texto_integral
http://www.toledo.pr.gov.br/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/373_texto_integral
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

 

 

PROTOCOLO(S): 6556, 6565, 6568, 6617, 6630, 6637, 6655, 6784, 6793, 6811, 6831, 6863, 6880, 6884, 7004, 7012, 7063, 

7269, 7271, 7661, 7667, 7774, 7780 e 8189. 

QUESTÃO Nº 47 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre Crimes Contra a Ordem Tributária. Cabe ressaltar que a 
referida questão foi elaborada com base na Lei Federal nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990. A referida lei estabelece no 
inciso II do art. 3º que “exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da fu  nção ou 
antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 
lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena  - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e  
multa”. grifo nosso. 

FONTE: Lei Federal nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990, disponível em 
< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm > 

Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6767, 6842 e 7770. 

QUESTÃO Nº 49 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre o Tipo de Sociedade. Cabe ressaltar que a referida  
questão foi elaborada com base na Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme requerido no EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 – ALTERAÇÃO Nº 1, ANEXO III, CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO, 

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO “Empresário: inscrição, capacidade. Empresa individual de responsabilidade limitada. 
Sociedade: empresária e simples; sociedade não personificada; sociedade personificada”. Assim, o conteúdo disposto 
nos artigos 1.039 a 1092 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 atende aos requisitos do conteúdo programático 
exigido. 
FONTE: Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 disponível em 

< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm > 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 – ALTERAÇÃO Nº 1, ANEXO III, CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DE CADA 

CARGO, AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO, disponível em 
< https://www.fundacaofafipa.org.br/uploads/281/concursos/3668/anexos/e5f163f26b17b46a960b3d1a5e046c38.pdf > 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6975, 7017 e 7784. 

QUESTÃO Nº 50 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma exige do candidato o conhecimento sobre Contabilidade. Cabe ressaltar que a referida questão foi 
elaborada com base no conteúdo programático> Contabilidade: Princípios Fundamentais da Contabilidade; Escrituração e 
Lançamentos Contábeis; Fatos Contábeis e Variações Patrimoniais (grifo nosso); Plano de Contas; Ativo; Passivo; 
Equação Patrimonial; Demonstrações Contábeis; Principais Livros Contábeis. Assim, o conteúdo que abrange  a 
Demonstração das Variações Patrimoniais está previsto no conteúdo programático exigido. 
FONTE: Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 disponível em < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm > 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 – ALTERAÇÃO Nº 1, ANEXO III, CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DE CADA 
CARGO, AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO, disponível em 
< https://www.fundacaofafipa.org.br/uploads/281/concursos/3668/anexos/e5f163f26b17b46a960b3d1a5e046c38.pdf > 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: CONTADOR I.  

PROTOCOLO(S): 7234 e 7564. 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o procedimento informado na NBCT 16 afirma: "tiverem a expectativa de realização até o término do exercício 
seguinte." (ou seja dentro de 24 meses). 

Alternativa da prova: (B) Ter a expectativa de realização até 24 meses após data das demonstrações contábeis. (36 meses) 

(Alternativa errada). Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8137.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
https://www.fundacaofafipa.org.br/uploads/281/concursos/3668/anexos/e5f163f26b17b46a960b3d1a5e046c38.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://www.fundacaofafipa.org.br/uploads/281/concursos/3668/anexos/e5f163f26b17b46a960b3d1a5e046c38.pdf
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 CARGO: CONTADOR I.  

PROTOCOLO(S): 8349. 

QUESTÃO Nº 35 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa correta para esta questão é a alternativa (D). Dessa maneira, informamos que a questão está 

mantida. No entanto, deve ser alterado o gabarito de (B) para (D). 
 

 CARGO: ENGENHEIRO I – ELETRICISTA.  

PROTOCOLO(S): 6844, 7453 e 7692. 

QUESTÃO Nº 31 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão não apresenta alternativa correta. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: ENGENHEIRO I – ELETRICISTA.  

PROTOCOLO(S): 6557, 7452 e 7708. 

QUESTÃO Nº 32 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão foi elaborada com base no conteúdo programático e apresenta alternativa correta. Dessa maneira, 

informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ENGENHEIRO I – ELETRICISTA.  

PROTOCOLO(S): 6579. 

QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que De acordo com o enunciado da questão: 

"O aterramento de proteção consiste na ligação à terra das massas e dos elementos condutores estranhos à 

instalação, visando a proteção contra:" 

A questão refere-se a "ligação à terra das massas e dos elementos condutores estranhos à instalação", portanto, nesse 

caso, é contato direto. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: ENGENHEIRO I – ELETRICISTA.  

PROTOCOLO(S): 7874. 

QUESTÃO Nº 48 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a afirmativa da questão não cita situação de desgaste ou mal uso do componente eletrônico, entende-se que o 
componente (chave seccionadora) está em sua plena condição de uso. Portanto, a afirmativa é correta. 
A foto apresentada como exemplo não pode ser válida como argumento, dado que não tem c omo afirmar que o componente 
mostrado não apresenta desgaste ou deformidade. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO I.  

PROTOCOLO(S): 7651. 

QUESTÃO Nº 38 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que o enunciado, pede ao candidato que assinale a alternativa que contenha antibióticos que possam ser utilizados 

na gestação. Não está escrito que devem ser utilizados de forma associada, o que é contraindicado na prática médica. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO I.  

PROTOCOLO(S): 7640. 

QUESTÃO Nº 40 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o iodo é amplamente utilizado em processos cirúrgicos como ANTISÉPTICO e não como esterilizante, como 
consta na alternativa (D). Sendo assim, a alternativa (D) está incorreta, permanecendo apenas a alternativa (A) como a 
alternativa correta. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
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 CARGO: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO I.  

PROTOCOLO(S): 8296. 

QUESTÃO Nº 43 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que de fato, a gasometria é um exame realizado pelo laboratório clínico em que se pode utilizar sangue arterial. 

Sendo assim, a alternativa (D) também está incorreta. Existem duas respostas para a questão.  Diante disso, informamos 

que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO I.  

PROTOCOLO(S): 7857. 

QUESTÃO Nº 47 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que faz parte da avaliação do farmacêutico falar se as informações da receita estão corretas e incorretas. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO I.  

PROTOCOLO(S): 7648 e 7854. 

QUESTÃO Nº 49 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a abertura das cápsulas de omeprazol deve ser evitada a fim de evitar exposição do princípio ativo ao ar e a 
perda das propriedades do medicamento. No entanto, existem exceções, como no caso de pacientes inconscientes em que a 
abertura das cápsulas pode ser necessária. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 

 

 CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7103 e 7122. 

QUESTÃO Nº 34 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que as questões são todas elaboradas a partir de literatura especializada na medicina veterinária. Outro fator que  
as unidades de medidas citadas no recurso estão diferentes da questão proposta. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 7108 e 7123. 

QUESTÃO Nº 39 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma foi retirada exatamente de acordo com: 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde.Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde. – 6. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2005.816 p. – (Série A. Normas e Manuais 
Técnicos)ISBN 85-334-1047-61. Vigilância epidemiológica. 2.Saúde pública. I. Título. II. Série. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO I.  

PROTOCOLO(S): 6773. 

QUESTÃO Nº 45 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a mesma foi retirada do DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 que regulamenta a Lei nº 1.283, de 
18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária   
de produtos de origem animal. Em seu Art. 312. Define para os fins deste Decreto, que a carne bovina salgada curada 
dessecada ou jerked beef é o produto cárneo obtido de carne bovina, com adição de sal e de agentes de cura, submetido a 
processo de dessecação. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: NUTRICIONISTA I.  

PROTOCOLO(S): 8097. 

QUESTÃO Nº 31 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que o valor de 4,2kj seria o valor arredondado do cálculo. O que não exclui que 4,184 esteja correto. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.013-2017?OpenDocument
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CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 7416. 

QUESTÃO Nº 32 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa (C) está correta segundo o livro “Técnicas Psicoterápicas”, Lima A.A.T., página 15. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 6687. 

QUESTÃO Nº 34 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa (A) está correta, segundo o livro “Técnicas Psicoterápicas”, Lima A.A.T., página 18. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 6527 e 6699. 
QUESTÃO Nº 38 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa (B) está correta, segundo o livro “Técnicas Psicoterápicas”, Lima A.A.T., página 35.Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 6646. 

QUESTÃO Nº 39 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa (C) está correta, segundo o livro “Técnicas Psicoterápicas”, Lima A.A.T., página 39. Dessa 

maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 6709 e 6768. 

QUESTÃO Nº 41 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a alternativa (A) está incorreta, pois segundo o livro “Psicologias: uma introdução ao estudo da psicologia”,  
Bock A.M.B., Furtado O., Teixeira M.L.T., cap 7: a alternativa descreve características do período pré-operatório e não do 
sensório-motor. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 6529 e 6712. 

QUESTÃO Nº 42 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a alternativa (D) está incorreta, segundo o livro “Psicologias: uma introdução ao estudo da psicologia”, Bock 
A.M.B., Furtado O., Teixeira M.L.T., cap 7: a criança, por volta de 1 ano, admite que um objeto continue a existir mesmo 
quando ela não o percebe, isto é, o objeto não está presente no seu campo visual, mas ela continua a procurar ou a pedir o 
brinquedo que perdeu, porque sabe que ele continua a existir. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e 
mantém-se a questão e o gabarito. 

 

CARGO: PSICÓLOGO I. 

PROTOCOLO(S): 6715 e 7212. 

QUESTÃO Nº 44 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a alternativa (D) está incorreta, pois segundo o livro “Dependência química”, Diehl, Cordeiro, Laranjeira & co ls, 
cap 13, página 155: Crenças em relação aos sintomas de abstinência são muito comuns. Deve -se esclarecer ao paciente o 
que é síndrome de abstinência, seus principais sintomas, o tempo de duração e os apoios farmacológicos para minimizar a 
abstinência. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
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 CARGO: PSICÓLOGO I.  

PROTOCOLO(S): 7207. 

QUESTÃO Nº 46 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a alternativa (C) está incorreta, pois segundo o livro “Dependência química”, Diehl, Cordeiro, Laranjeira & cols, 
cap 15, pág 170: O abuso/a dependência de cocaína e crack geralmente estão associados ao poliabuso de substâncias 
psicoativas, sendo essa mais a regra do que a exceção. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e 
mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PSICÓLOGO I.  

PROTOCOLO(S): 6540. 

QUESTÃO Nº 48 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a alternativa (A) está incorreta, pois segundo o livro “Psicologias: uma introdução  ao estudo da psicologia”, 
Bock A.M.B., Furtado O., Teixeira M.L.T., cap 5: O inconsciente é um sistema do aparelho psíquico regido por leis próprias de 
funcionamento. Por exemplo, é atemporal, não existem as noções de passado e presente. A alternativa (D)  está incorreta,  
pois segundo o livro “Psicologias: uma introdução ao estudo da psicologia”, Bock A.M.B., Furtado O., Teixeira M.L.T., cap 5: a 
alternativa descreve características do consciente e não do pré-consciente. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PSICÓLOGO I.  

PROTOCOLO(S): 6548. 

QUESTÃO Nº 49 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa (C) está correta, segundo o livro “Psicologias: uma introdução ao estudo da psicologia”, Bock 
A.M.B., Furtado O., Teixeira M.L.T., cap 5. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 

questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PSICÓLOGO I.  

PROTOCOLO(S): 6553, 6674 e 8276. 

QUESTÃO Nº 50 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa (E) está correta, segundo o livro “Psicologias: uma introdução ao estudo da psicologia”, Bock 

A.M.B., Furtado O., Teixeira M.L.T., cap. 5. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a 

questão e o gabarito. 
 

 CARGO: MÉDICO T4 – OFTALMOLOGISTA  

PROTOCOLO(S): 7541 

QUESTÃO Nº 04 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que: 
Alternativa (A): incorreta. As drusas duras isoladamente e em número escasso sequer constituem DMRI e normalmente não 
causam baixa visual. 
Alternativa (B): incorreta. À angiofluoresceinografia, as drusas moles se caracterizam por hiperfluorêscencia precoce com 
delimitação da lesão. Nas fases tardias, pode haver impregnação das lesões. 
Alternativa (C): Correta. Além disso, o risco de evolução para as formas mais graves de DMRI é maior nesta situação, sendo 
aproximadamente 30% em 15 anos. Questões sobre drusas moles e o risco de evolução para as formas graves de DMRI, se 
repetem com frequência em provas. 
Alternativa (D): Incorreta. As drusas moles podem coalescer e formar os descolamentos drusenóides do EPR. Considerada 
errada essa assertiva por conta do USUALMENTE, que não se aplica. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T4 – OFTALMOLOGISTA  

PROTOCOLO(S): 7543 

QUESTÃO Nº 08 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que: 

 

Alternativa (A): Incorreta. A Síndrome oculoglandular de Parinaud caracteriza-se por paralisia do olhar conjugado vertical para 
cima, midríase,ausência de reação pupilar e não convergência. 
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Alternativa (B): Incorreta. A distrofia miotônica é autossômica dominante caracteriza-se pela flacidez facial, fala arrastada, 
diminuição expressão facial, calvice frontal, enfraquecimento das mãos e dificuldade de caminhar. 

 

Alternativa (C): Incorreta. Doença de Refsum é uma doença autossômica recessiva. Ocorre por erro metabolismo com 
consequente acúmulo de ácido fitânico, caracterizando-se por retinopatia em sal e pimenta, além de polineuropatia, surdez, 
miocardiopatias. 

 

Alternativa (D): Correta. Síndrome de Kearns Sayre é associada ao DNA mitocondrial apresentando ptose e oftalmologia 
externa progressiva e retinopatia pigmentar bilateral. Além das alterações oculares, ocorrem distúrbios cardíacos, surdez, 
fraqueza muscular, baixa estatura. 

 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T4 – PSIQUIATRA  

PROTOCOLO(S): 8231 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa correta é a (E). No transtorno de personalidade esquiva o tratamento  é psicoterapia, se 
possível de grupo. O foco se detém na construção de mecanismos mais resilientes para lidar com os medos, especialmente  

o de rejeição. A farmacoterapia pode ser utilizada  para  tratar as comorbidades.  Alguns pacientes podem se beneficiar do 

uso de betabloqueadores, sobretudo em eventos de maior exposição social (ou seja, necessidade de falar em público). Livro 
texto: Psiquiatria Clinica: um guia para médicos e profissionais de saúde mental. Organizadores: Amaury Cantilino e Dennison 

Carreiro Monteiro. Ed. MedBook. Ano 2017. Pag.: 235 - tratamento do transtorno de personalidade esquiva (o tipo sensível). 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: MÉDICO T4 – UROLOGISTA  

PROTOCOLO(S): 7305 

QUESTÃO Nº 06 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que Tumores do testículo; Câncer do testículo: assinale a alternativa errada; (A) Após os 50 anos de idade, o 
seminoma é o tumor mais comum. A alternativa (A) é a errada, já que após os 50 anos de idade, o linfoma é o tumor mais 
comum. 
Referência: Stephenson AJ, e cols, Neoplasms of the Testis, Campbell-Walsh, Urology, 10Th Edition, Volume 1, Pagina 837. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: MÉDICO T4 – UROLOGISTA  

PROTOCOLO(S): 7370 

QUESTÃO Nº 09 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que "os cistos para piélicos são comuns e geralmente não há expressão clinica". Esse é o pont o da questão. 
Referência: : Schaeffer AJ, e cols: Infections of the Urinary Tract. Campbell Walsh, Urology, Tenth Edition, Capítulo 10, pág ina 
273, tabela 10-5. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T4 – UROLOGISTA  

PROTOCOLO(S): 7526 

QUESTÃO Nº 17 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a idéia dessa questão, foi de ressaltar que a via transperitoneal não previne a lifocele, como cita Su Li-Ming e 

cols: Laparoscopic and Robotic Assisted Laparoscopic Radical Prostatectomy and Pelvic Limph Node Dissection. Campbell 

Walsh Urology, Tenth Edition, Capítulo 103, página 2847, no quadro Key Points. Dessa maneira, informamos que o recurso 
foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T4 – GINECOLOGISTA/OBSTETRA  

PROTOCOLO(S): 6645, 6647, 6850, 6896 e 7101. 

QUESTÃO Nº 17 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa correta para esta questão é a alternativa (E). Dessa maneira, informamos que a questão está 

mantida. No entanto, deve ser alterado o gabarito de (D) para (E). 
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 CARGO: MÉDICO T4 – CLÍINCO GERAL  

PROTOCOLO(S): 7643 e 8062. 

QUESTÃO Nº 04 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão apresenta duplicidade de alternativas incorretas. Diante disso, informamos que a questão está 

ANULADA. 
 

 CARGO: MÉDICO T4 – CLÍINCO GERAL  

PROTOCOLO(S): 6852 

QUESTÃO Nº 13 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que de acordo com a Lei número 8.080, quem promove a descentralização para os municípios, dos serviços de 
saúde é a direção ESTADUAL. 
"Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: I - promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde." 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: MÉDICO T4 – CLÍINCO GERAL  

PROTOCOLO(S): 7054. 

QUESTÃO Nº 14 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a criança do caso não preenche os critérios de sinusite bacteriana visto que "relato materno de febre não 
aferida" é considerada uma impressão subjetiva materna, não preenchendo o critério “temperatura de pelo menos 39°C". Além 
de que há relato de 3 dias de sintomas o qual diverge do critério: “sintomas persistentes de infecção do trato respiratório 
superior, incluindo secreções nasais e tosse durante mais de 10 dias sem melhora”, pois não possui tosse e nem duração 
superior a 10 dias. A prevalência na narina direita possivelmente se deve ao fato da maioria da população ser destra. O caso 
não descreveu o exame especular, apenas a inspeção e, por isso, o enunciado pede o provável diagnóstico do caso. Dessa 
maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T4 – CLÍINCO GERAL  

PROTOCOLO(S): 7074. 

QUESTÃO Nº 15 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o quadro é clássico de corpo estranho em fossa nasal. Métodos complementares são indicados apenas em 
caso de dúvida diagnóstica. A maioria dos corpos estranhos nasais localiza-se na porção anterior das fossas nasais. A 
abordagem correta é a tentativa de retirada com técnica, material e sob visualização adequados. Em dúvida, real izar métodos 
complementares. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T8 – ESF I  

PROTOCOLO(S): 6512, 6532 e 6546. 

QUESTÃO Nº 04 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a questão está anulada com base na Portaria nº 336, de 19 de fevereiro de 2002. Diante disso, informamos 

que a questão está ANULADA. 
 

 CARGO: MÉDICO T8 – ESF I  

PROTOCOLO(S): 6751. 

QUESTÃO Nº 08 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que uma vez feita a desimpactação, o foco do tratamento deve ser a prevenção da recorrência, com o uso de 
medicações de manutenção. Não foi descrito o tempo de tratamento, pois esse é um dado conflitante na literatura. Porém, há  
a necessidade de prescrever uma abordagem medicamentosa de manutenção. Dessa forma, a questão só po ssui uma 
alternativa incorreta: (D). Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T8 – ESF I  

PROTOCOLO(S): 6524, 6544 e 6658. 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 
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JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão possuí duas alternativas corretas para o tratamento de crise de ausência: ACIDO VALPRÓICO / 
ETOSSUXIMIDA. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 

 

 CARGO: MÉDICO T6 I – PEDIATRA  

PROTOCOLO(S): 8028. 

QUESTÃO Nº 05 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a resposta será mantida, pois encontra-se dentro da médica estatural, inclusive pela literatura citada pelo 
candidato. Além disso, as demais alternativas mostram uma disparidade muito grande quanto às referências para cada faixa 
etária. Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: MÉDICO T6 I – PEDIATRA  

PROTOCOLO(S): 6803 

QUESTÃO Nº 12 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o início do tratamento seja a inalação com agente beta dois. o paciente deve ser avaliado antes da segunda 
inalação (a questão não exclui a segunda), afinal se houver uma falência importante o mesmo poderá ser intubado, por 
exemplo. A resposta é clara e exige do médico a observação. Além disso, nenhuma das demais alternativas é correta. Dessa 
maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

  COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – TARDE  
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6528, 6593, 6774, 6937, 6996, 7061, 7230, 7736, 7768, 7901, 8004, 8190, 8196, 8201, 8339 e 8340. 

QUESTÃO Nº 01 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 
JUSTIFICATIVA 01: 

Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que o 
texto é baseado em uma crítica às mulheres submissas a uma sociedade patriarcal. É um alerta às mulheres não serem como 
as atenienses, que servem seus maridos, sofrem por eles, são caladas, tristes. O texto não exalta, em nenhum momento, as 
mulheres submissas aos maridos. O texto, de forma ironica e inteligente, sugere que as mulheres sigam o exemplo das 
mulheres atenienses. Onde se lê: "Mirem-se..", o texto sugere que se faça ao contrário. É como um alerta para não se 
comportarem como as mulheres atenienses. Com isso, as assertivas I e IV estão incorretas, pois são contrárias às ideias do 
texto. 

 

JUSTIFICATIVA 02: 
Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que a assertiva diz 
que o texto "explicita o papel exercido pela mulher na sociedade". Explicitar, conforme traz o dicionário, é sinônimo de 
esclarecer, explicar, revelar, evidenciar, entre outros. Na letra da música, o autor traz o papel da mulher na soc iedade, porém 
de uma forma irônica. Fonte: https://www.dicio.com.br/explicitar/ 

 

JUSTIFICATIVA 03: 
Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta questão, temos a esclarecer que as questões 
de interpretação de texto não devem ser respondidas considerando o ponto de vista de quem lê, e sim o ponto de vista do 
autor do texto. O texto é baseado  em  uma crítica às mulheres submissas a uma sociedade patriarcal. É um alerta às  
mulheres não serem como as atenienses, que servem seus maridos, sofrem por eles, são caladas, tristes. O texto não exalta, 
em nenhum momento, as mulheres submissas aos maridos. O texto, ironicamente, sugere que as mulheres sigam o exemplo 
das mulheres atenienses. Com isso, as assertivas I e IV estão incorretas, pois são contrárias às ideias do texto. Além disso, 
ainda sobre a justificativa contida no recurso, não podemos afirmar que a submissão das mulheres não existe nos dias atuais. 
Não podemos generalizar, uma vez que não conhecemos a realidade de um todo. A questão não abre muitos caminhos de 
resposta. As assertivas devem ser analisadas conforme as ideias expressas ao longo do texto. 

 

JUSTIFICATIVA 04: 
Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que as questões 
referentes ao texto não condizem  com  uma época histórica específica. Não há a necessidade de saber previamente que ela 
foi escrita em determinado momento histórico para que seja feita a sua interpretação. É preciso se atentar às metáforas 
contidas no texto, observar que ao longo da música o autor mostra a história do papel da mulher na sociedade grega. Quando 
o autor diz: "Mirem-se.." ele chama a atenção das mulheres para não se espelharem naquelas que são submissas aos seus 
maridos, que servem apenas à casa e aos filhos. O autor quer dizer o contrário, quer dizer não é para seguirem o exemplo de 
servidão e submissão aos maridos, à sociedade patriarcal. É para mirarem no exemplo e fazerem o con trário. Importante 
destacar que, para que o candidato tenha uma interpretação plena de um texto, é preciso buscar leituras constantes, 

https://www.dicio.com.br/explicitar/
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informações extratextuais, ter conhecimento de mundo, ou seja, recursos capazes de tornar o candidato apto a decifrar as 
entrelinhas do texto. 

 
JUSTIFICATIVA 05: 
Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para esta questão, temos a esclarecer que a palavra  
"hino" foi empregada no seu sentido conotativo, sentido figurado em função do seu contexto. Hino , nesse caso, não 
corresponde ao seu sentido literal. O sentido conotativo é um recurso muito explorado para dar mais expressividade às 
palavras e ampliar seu significado. Com isso, a palavra "hino" não remete ao significado literal, ou seja, o que encontr amos 
nos dicionários, e sim no seu sentido figurado. Embora o termo tenha sido empregado no sentido conotativo, em nada esse 
recurso prejudicou o entendimento do texto, nem a resposta à questão. 

 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7023, 7504, 7655, 7878. 

QUESTÃO Nº 02 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a expressão “vestem-se de negro” representa a mulher que vive o luto do marido que foi para a guerra, e não 
aquela que se guarda, se preserva. Sendo assim, a última afirmativa está errada. A ordem correta é: V-V-F. Alternativa (A). 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S):6535, 7804, 7815. 

QUESTÃO Nº 04 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o sujeito do trecho da música é “eles”, possui apenas um núcleo. Portanto, o sujeito é simples. 

Sujeito   simples é    quando    a    oração    possui    apenas    um núcleo    do    sujeito ou Sintagma    Nominal (SN).    
Núcleo do sujeito: É a palavra base (principal) do sujeito e pode ser um substantivo ou um pronome. Em volta do núcleo pode 
haver outras palavras secundárias relacionadas a ele (artigo, adjetivos, numeral, etc.). 
Exemplos: 

• O cachorro latiu no quintal. 

• Laura gosta de ler gibis. 

• Eu comprei uma bolsa verde. 

• Duas meninas estão brincando no balanço. 

• Marcos leu o livro que a professora recomendou. 

• A luva preta é de lã. 

• Mariana gosta de comer peixe. 

Fonte: https://www.infoescola.com/portugues/sujeito-simples/ 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6514, 6519, 6521, 6523, 6536, 6538, 6582, 6584, 6588, 6590, 6595, 6597, 6600, 6610, 6614, 6623, 6648, 

6649, 6665, 6667, 6671, 6672, 6676, 6680, 6696, 6698, 6704, 6705, 6711, 6742, 6758, 6777, 6778, 6780, 6795, 6809, 6812, 

6814, 6819, 6835, 6837, 6847, 6848, 6849, 6851, 6856, 6857, 6869, 6877, 6885, 6890, 6898, 6904, 6911, 6912, 6920, 6923, 

6933, 6949, 6951, 6955, 6959, 6966, 6973, 6978, 6991, 7000, 7002, 7009, 7018, 7025, 7032, 7036, 7037, 7041, 7055, 7057, 

7059, 7065, 7070, 7072, 7077, 7082, 7084, 7126, 7133, 7142, 7143, 7154, 7167, 7171, 7173, 7177, 7179, 7192, 7211, 7216, 

7219, 7220, 721, 7223, 7232, 7233, 7236, 7244, 7253, 7258, 7260, 7280, 7289, 7290, 7291, 7295, 7297, 7306, 7308, 7311, 

7314, 7324, 7331, 7338, 7358, 7372, 7378, 7388, 7395, 7401, 7423, 7431, 7436, 7437, 74 63, 7465, 7470, 7481, 7485, 7494, 

7500, 7518, 7521, 7522, 7561, 7562, 7566, 7568, 7574, 7585, 7590, 7594, 7608, 7639, 7649, 7674, 7717, 7724, 7731, 7745, 

7769, 7796, 7805, 7812, 7816, 7818, 7822, 7825, 7834, 7851, 7858, 7862, 7863, 7872, 7879, 7886, 7890, 7893, 7895, 7918, 

7924, 7932, 7933, 7951, 7989, 7996, 8000, 8002, 8009, 8044, 8045, 8075, 8087, 8091, 8106, 8118, 8119, 8129, 8141, 8144, 

8145, 8150, 8159, 8161, 8162, 8175, 8178, 8195, 8203, 8216, 8217, 8220, 8234, 8244, 8272, 8277, 8287, 8288, 8293, 8306 , 

8309, 8329, 8330, 8341, 8345, 8350 e 8377. 

QUESTÃO Nº 05 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que de acordo com o dicionário online Dicio, Significado de Fustigado: 
Adjetivo 
Açoitado; que recebeu uma surra com açoite, chicote: gado fustigado. 
[Figurado] Maltratado; que sofreu algum castigo; que foi maltratado por: plantação fustigada por pragas. 
[Figurado] Estimulado; que recebeu estímulos: atleta fustigado pelo povo. 
Fonte: https://www.dicio.com.br/fustigado/ 

https://www.infoescola.com/portugues/nucleo-do-sujeito/
https://www.infoescola.com/portugues/sintagma/
https://www.infoescola.com/portugues/substantivos/
https://www.infoescola.com/portugues/pronomes/
https://www.infoescola.com/portugues/sujeito-simples/
https://www.dicio.com.br/fustigado/
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fus·ti·gar - Conjugar 
(latim fustigo, -are) 
verbo transitivo 
1. Bater com vara flexível, com chibata, junco, etc. 
2. Chicotear. 
3. Bater. 
4. Castigar. 
5. [Figurado] Estimular, .ativar. 
6. Varejar. 

 
"fustigadas", in Dicionário Priberam da Língua Portuguesa [em linha], 2008- 
2013, https://dicionario.priberam.org/fustigadas [consultado em 07-08-2019]. 

 

Com base nos significados, podemos afirmar que há a resposta para a questão, porém houve uma troca nas alternativas. 

Dessa maneira, informamos que a questão está mantida. No entanto, deve ser alterado o gabarito de (B) para (C). 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6517, 6537, 6587, 6619, 6678, 6683, 6686, 6697, 6726, 6761, 6783, 6796, 6823, 6843, 6866, 6887, 6917, 

6964, 7013, 7071, 7080, 7091, 7100, 7159, 7175, 7180, 7186, 7241, 7245, 7247, 7249, 7279, 7317, 7340, 7375, 7386, 7417, 

7425, 7462, 7510, 7520, 7586, 7609, 7630, 7660, 7687, 7729, 7835, 7842, 7876, 7877, 7888, 8071, 8083, 8121, 8125, 8173, 

8179, 8192, 8224, 8292, 8295 e 8347. 

QUESTÃO Nº 06 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que após o Novo Acordo Ortográfico, algumas palavras sofreram alteração na acentuação. 

De acordo com a nova ortografia, os ditongos terminados em –ei e –oi, não são mais acentuados. Perceba o aspecto 

referente à condição de antes e à que atualmente vigora: 

 

 
Entretanto, o acento ainda permanece nas oxítonas terminadas em –éu, -ói e éis: chapéu – herói - fiéis... 
Fonte: https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/gramatica/acentuacao-no-novo-acordo-ortografico.htm 
Com base nessas informações, a palavra "herói" não foi alterada após o Novo Acordo Ortográfico. Com isso, a assertiva III 
está INCORRETA. 
O erro de digitação na palavra "herói", portanto, não prejudica e nem causa dúvidas para assinalar a alternativa correta, poi s 
ela não entraria na regra a qual a assertiva se refere. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6633, 6682, 6779, 6864, 7147, 7637, 7806, 7817, 8221 e 8311. 

QUESTÃO Nº 07 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que substantivo é a classe de palavras que denomina os seres em geral. 
Na primeira fala, a palavra "par" é um substantivo, pois nomeia o casal Helga e Hagar, ou seja, os dois formam um par (casal). 
Embora a palavra "par" passe uma noção numérica, ele não deixa de exercer a função de substantivo. 
Já na segunda fala, a palavra "quádruplo" é claramente um numeral, pois atribui quantidade aos seres. De acordo c om a 
classificação dos numerais, "quádruplo" é classificado como um numeral multiplicativo, pois expressa a ideia de multiplicação 
dos seres, indicando quantas vezes a quantidade foi aumentada. No caso da tirinha, Helga diz ao seu amado Hagar que se 
continuarem engordando, irão se multiplicar, passariam de duas pessoas para quatro. 
Ao analisarmos as classes de palavras, é importante observar o contexto em que estão inseridas para que não haja equívocos 
na análise e interpretação. Não podemos analisar as palavras isoladamente. É preciso lembrar que as palavras são parte que 
compõem um todo. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

https://dicionario.priberam.org/Conjugar/fustigar
https://dicionario.priberam.org/fustigadas
https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/gramatica/acentuacao-no-novo-acordo-ortografico.htm


MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR 

CONCURSO PÚBLICO - 01/2019 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO DE APOIO À UNESPAR, CAMPUS DE PARANAVAÍ | CNPJ 

05.566.804/0001-76 | 

 

 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6525, 6533, 6708, 6958, 6977, 7189, 7190, 7292, 7325, 7406, 7459, 7469, 7509, 7524, 7571, 7604, 7618, 

7644, 7652, 7691, 7749, 7826, 7836, 7841, 7923, 7955, 8008, 8023, 8049, 8172, 8256, 8281, 8312, 8343 e 8384. 

QUESTÃO Nº 08 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a concordância nominal se baseia na relação entre um substantivo (ou pronome, ou numeral substantivo) e as 
palavras que a ele se ligam para caracterizá-lo (artigos, adjetivos, pronomes adjetivos, numerais adjetivos e particípios). 
Basicamente, ocupa-se da relação entre nomes. 

É proibido - É necessário - É bom - É preciso - É permitido 
a) Essas expressões, formadas por um verbo mais um adjetivo, ficam invariáveis se o substantivo a que se referem possuir 
sentido genérico (não vier precedido de artigo). 

Exemplo: 

É proibido entrada de crianças. 
b) Quando o sujeito dessas expressões estiver determinado por artigos, pronomes ou adjetivos, tanto o verbo como o adjetivo 
concordam com ele. 
Exemplo: 

É proibida a entrada de crianças. 

Bastante - Caro - Barato - Longe 
Essas palavras são invariáveis quando funcionam como advérbios. Concordam com o nome a que se referem quando 
funcionam como adjetivos, pronomes adjetivos, ou numerais. 
Exemplos: 

As jogadoras estavam bastante cansadas. (advérbio) 

Há bastantes pessoas insatisfeitas com o trabalho. (pronome adjetivo) 
Fonte: Adaptado de: https://www.soportugues.com.br/secoes/sint/sint60.php 
De acordo com as regras de concordância nominal, somente a alternativa (E) está incorreta, uma vez que a palavra "bastante" 
deveria concordar com "ligações", pois funciona como adjetivo e deve concordar com o substantivo a que se refere. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 8096. 

QUESTÃO Nº 09 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que, dadas as frases com os espaços em branco, ou seja, as lacunas, as alternativas trazem a opção de escolha  

ao candidato para completar as frases com as opções corretas. Além disso, tanto as frases quanto as alternativas seguem 

numeradas (I, II, III), o que leva também o candidato fazer a associação, respectivamente. Dessa maneira, informamos que  
o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6805 e 7669. 

QUESTÃO Nº 11 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que não foram apresentados argumentos válidos na interposição do recurso. Dessa maneira, informamos que o 

recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6700 e 7671. 

QUESTÃO Nº 12 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão e o gabarito estão corretos. É possível chegar ao resultado apresentado na alternativa (A), conforme 
a resolução a seguir: 
PRIMEIRA APLICAÇÃO 
Capital C= ? 
tempo t = 6 
taxa i = 2/100 = 0,02 
Juros J=? 
Montante M=? 
J =C * i* t 
J = C * 0,02 * 6 
J = 0,12C 
e o montante dessa aplicação será o capital inicial somado com os juros obtidos, dessa forma temos que: 
M = C + (0,12C) 
M = 1C + (0,12C) 

https://www.soportugues.com.br/secoes/sint/sint60.php
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M = 1,12C esse é o montante obtido na primeira aplicação e esse montante será aplicado novamente por um período t de 5 
meses a uma taxa i de 5% ao mês, dessa forma temos que os dados da segunda aplicação é igual a: 
O capital C, será o valor do montante obtido na primeira aplicação, sendo assim o capital será: 
C = 1,12C 
tempo t = 5 
taxa t = 5/100 = 0,05 
Juros J=? 
Montante M da segunda aplicação será490 
Substituindo os valores na fórmula e efetuando a resolução temos: 
J = C * i*t 
J = 1,12C * 0,05 * 5 
J = 0,28C 
Como o montante da segunda aplicação é M = 490, substituímos na fórmula do montante, o valor do montante da segunda 
aplicação (M = 490), o valor do capital utilizado na segunda aplicação (C =1,12C) e o valor do juro obtido na segunda  
aplicação (J =0,28C ) temos: 
M = C + J 
490 = 1,12C + 0,28C 
490 = 1,4C 
490/1,4 = C 
350 = C 
Portanto, conclui-se que a questão está correta e existe sim uma alternativa correta que é a alternativa (A). 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7597 e 7672. 

QUESTÃO Nº 13 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que os recursos interpostos não apresentam argumentos válidos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7302, 7483, 7673 e 8117. 

QUESTÃO Nº 14 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que ela foi elaborada com base no conteúdo programático. Os recursos não apresentaram argumentos válidos. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7131. 

QUESTÃO Nº 16 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que os recursos interpostos não apresentam argumentos válidos. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 

indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S):  6531, 6545, 6549, 6554, 6562, 6594, 6611, 6624, 6625, 6636, 6688, 6702, 6707, 6724, 6732, 6737, 6740, 

6804, 6817, 6827, 6838, 6854, 6860, 6878, 6910, 6921, 6928, 6934, 6943, 6972, 6987, 7008, 7026, 7029, 7043, 7068, 7073, 

7076, 7088, 7092, 7113, 7120, 7140, 7170, 7195, 7200, 7201, 7203, 7217, 7224, 7225, 7235, 7262, 7270, 7272, 7284, 7288, 

7294, 7300, 7319, 7328, 7332, 7336, 7354, 7361, 7392, 7400, 7402, 7412, 7426, 7435, 7439, 7445, 7458, 7474, 7479, 7498, 

7516, 7532, 7565, 7581, 7587, 7592, 7611, 7612, 7634, 7653, 7681, 7716, 7737, 7750, 7752, 7756, 7778, 7781, 7811, 7819, 

7828, 7840, 7861, 7882, 7891, 7922, 7954, 7964, 7970, 7994, 7998, 8003, 8014, 8024, 8040, 8050, 8054, 8066, 8074, 8123, 

8128, 8133, 8134, 8148, 8153, 8165, 8169, 8174, 8184, 8185, 8191, 8205, 8225, 8236, 8240, 8241, 8247, 8250, 8299, 8304, 

8316, 8328, 8336, 8353, 8375 e 8386. 

QUESTÃO Nº 17 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão apresentou um erro de digitação, pois no enunciado da questão deveria ter sido digitado o valor  
"240" bicicletas ao invés de "210" bicicletas. Devido a esse erro de digitação, a questão não possui uma alternativa que 
apresenta a resposta correta. Diante disso, informamos que a questão está ANULADA. 
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PROTOCOLO(S): 6572, 6574, 6627, 6652, 6664, 6733, 6948,6957, 7021, 7030, 7064, 7165, 7197, 7226, 7227, 7266, 7387, 

7415, 7441, 7442, 7512, 7525, 7572, 7573, 7619, 7676, 7690, 7743, 7798, 7917, 7961, 7997, 8021, 8032, 8048, 8139, 8214, 

8265, 8320, 8332 e 8382. 

QUESTÃO Nº 19 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  

esclarecer que a alternativa correta para esta questão é a alternativa (A). Dessa maneira, informamos que a questão está 

mantida. No entanto, deve ser alterado o gabarito de (C) para (A). 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6534, 6460, 6601, 6961 e 6992. 

QUESTÃO Nº 20 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que ela foi elaborada com base no conteúdo programático. Os recursos não apresentaram argumentos válidos. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7390, 7428, 7613, 7809, 7823 e 8273. 

QUESTÃO Nº 21 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme a imagem e comando da questão, solicita-se para assinalar a forma utilizada para obter o valor 52. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6607, 6762, 6925, 6995, 7204, 7214, 7215, 7246, 7293, 7323, 7432, 7490, 7584, 7596, 7694, 7755, 7773, 

7980, 8025, 8059, 8143, 8146, 8180, 8193, 8226, 8228, 8267 e 8303. 

QUESTÃO Nº 22 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que ela foi elaborada com base no conteúdo programático. Os recursos não apresentaram argumentos válidos. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 8186. 

QUESTÃO Nº 24 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que ela foi elaborada com base no conteúdo programático. Os recursos não apresentaram argumentos válidos. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6526, 6635, 6638, 6662, 6693, 6725, 6756, 6769, 6807, 6810, 6822, 6830, 6836, 6859, 6882, 6895, 6903, 

6919, 6930, 6950, 6963, 6981, 7038, 7079, 7086, 7089, 7105, 7106, 7114, 7125, 7178, 7191, 7202, 7229, 7242, 7251, 7259, 

7263, 7287, 7312, 7351, 7362, 7368, 7385, 7408, 7443, 7464, 7511, 7537, 7542, 7567, 7577, 7588, 7633,3 7650, 7654, 7742 , 

7747, 7771, 7919, 7962, 7995, 8060, 8064, 8073, 8080, 8135, 8149, 8152, 8156, 8163, 8188, 8219, 8230, 8245, 8246, 8257, 

8258, 8266, 8285, 8286, 8314, 8323, 8338, 8342, 8354, 8358 e 8380. 

QUESTÃO Nº 26 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que no livro conhecendo Toledo 4º ano, menciona-se que a iniciativa privada desenvolveu um arrojado projeto de 
colonização, com a venda de pequenas propriedades medindo entre 10 a 15 alqueires paulistas. Como tinham poucos 
recursos, os colonizadores, em sua maioria, só compraram um lote,  o que ajudou a impedir a formação de latifúndios na 
região. Destaca-se, nesse texto, que as propriedades mediam entre 10 a 15 alqueires, ou seja, podendo ter pequenas 
propriedades com 10, 11, 12, 13, 14 e 15 alqueires. Por outro lado no site portal da cidade, história de Toledo – PR, retrata-se 
que o plano de colonização fundamentou-se em pequenas propriedades, com média de 10 alqueires. A questão solicita para 
os  candidatos a marcar a média de alqueires e não apenas o tamanho das propriedades que variavam entre 10 a 15  
alqueires. No entanto, podemos definir a palavra média ou média aritmética como a divisão entre a soma dos n úmeros de  
uma lista e a quantidade de números somados, corresponde a soma de vários valores e dividido pelo total deles. Isto é, o 
resultado dessa divisão equivale a um valor médio entre todos os valores. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
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PROTOCOLO(S): 7424, 8194 e 8359. 

QUESTÃO Nº 27 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que a questão trata do princípio constitucional da Publicidade em que a administração tem o dever de oferecer 
transparência de todos os atos que praticar, e de todas as informações que estejam armazenadas em seus bancos de dados 
referentes aos administrados ou cidadãos. A palavra Administrados é o plural de administrado e têm o mesmo significado de 
dirigidos e governados. No entanto, Administradores é o plural de administrador que são os Indivíduos que gerenciam e 
administram totalmente empresas ou negócios públicos ou particulares. Dessa maneira, informamos que o recurso foi 
indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6820, 6855, 6872, 6901, 6905, 6913, 6916, 6927, 6938, 6941, 7042, 7051, 7117, 7134, 7137, 7155, 7183, 

7194, 7208, 7231, 7239, 7240, 7248, 7268, 7298, 7330, 7379, 7382, 7384, 7399, 7407, 7427, 7429, 7444, 7460, 7468, 7499, 

7515, 7527, 7569, 7589, 7595, 7614, 7665, 7721, 7751, 7776, 7830, 7837, 7870, 7884, 7914, 7971, 8055, 8092, 8132, 8140, 

8155, 8206, 8222, 8232, 8239, 8243, 8271, 8275, 8289, 8324 e 8335. 

QUESTÃO Nº 28 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que  é  importante  realçar  que,  conforme  o  Edital  de  concurso  Público  nº  01/2019,  no  item  4.1.1,  cita-se  
que as questões objetivas, de múltipla escolha, contendo cinco alternativas (do tipo a, b, c, d e e), sendo somente uma 
alternativa correta. A questão trata de conhecimentos gerais e tem como tema os Municípios limítrofes  com  a cidade de 
Toledo – PR. Os candidatos deveriam marcar a única alternativa que NÃO pertence aos Municípios limítrofes com a cidade de 
Toledo – PR. Como as demais alternativas são limítrofes com o referido município e consoante ao edital do concurso, que 
apenas uma alternativa é correta e, considerando que não há duas ou mais alternativas corretas para anular a questão, 
restando apenas como resposta correta a alternativa (A). Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e 
mantém-se a questão e o gabarito. 

 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6722, 6828, 6833, 6865, 6931, 6940, 6942, 6983, 6989, 6997, 6998, 6999, 7011, 7034, 7078, 7107, 7161, 

7166, 7237, 7238, 7283, 7299, 7301, 7303, 7315, 7326, 7327, 7334, 7337, 7389, 7396, 7397, 7403, 7405, 7418, 7433, 7446, 

7451, 7473, 7501, 7529, 7551, 7616, 7631, 7659, 7678, 7701, 7762, 7775, 7831, 7839, 7866, 7880, 7881, 7966, 8010, 7031, 

8033, 8051, 8065, 8093, 8167, 8170, 8199, 8211, 8233, 8235, 8237, 8251, 8252, 8263, 8322, 8325, 8352, 8360 e 8370. 

QUESTÃO Nº 29 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o enunciado da questão mostra que o assunto refere-se à lei de Responsabilidade fiscal nº 101/2000. Segue a 
questão: “A lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2001, para que o disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita 
corrente líquida, a seguir discriminados” e tanto o enunciado quanto as suas alternativas (A, B, C, D e E) estão embasados  
nos Artigos 19 e 20 da respectiva norma. Transcrevemos a literalidade dos artigos mencionados abaixo: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir  
discriminados: 
I - União: 50% (cinquenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
(...) 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 
(...) 
III - na esfera municipal: 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
(...) 
Portanto fica, evidente que o erro do ano da criação da lei apresentado na questão nº 29, não é considerado um erro  
invencível ou grosseiro que comprometesse a compreensão e a análise da assertiva. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
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PROTOCOLO(S): 8202. 

QUESTÃO Nº 30 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que é importante destacar que a questão pede ao candidato para marcar a alternativa correta sobre a definição de 
dívida pública mobiliária, com base na lei 101/2000 - lei de responsabilidade fiscal. De acordo com a referida lei art. 29, II: 
dívida pública representada por títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

 

  CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – TARDE  
 

  CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7523, 7682, 7810, 7821 e 8007. 

QUESTÃO Nº 32 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme o conteúdo programático da presente questão (alfabetização e letramento), Lima (2014, p. 26) afirma 
que, "A alfabetização é a aprendizagem do código escrito", já o letramento "[...] como processo reconhece que o falante está 
constantemente aprendendo as práticas sociais de uso da escrita, da leitura e da oralidade" (LIMA, 2014, p. 27). Nesse  
sentido, a única alternativa incorreta é: O letramento é aquisição de códigos alfabéticos e numéricos. 

Referência: LIMA, Fernanda Raquel Oliveira. Língua e linguagem: na prática pedagógica. Curitiba: Inter Saberes, 2014. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7099, 7748, 7801, 7892, 7936, 8259, 8298 e 8337. 

QUESTÃO Nº 33 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos  para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme Solé (2009, p. 73-74), as estratégias de leitura possibilitam: "1. Compreender os propósitos implícitos 
da leitura. Equivaleria a responder às perguntas: Que tenho que ler? Por que/para que tenho que lê -lo? 2. Ativar e apontar à 
leitura os conhecimentos prévios relevantes para o conteúdo em questão. Que sei sobre o conteúdo do texto? Que sei sobre 
conteúdos afins que possam ser úteis para mim? [...] 3. Dirigir a atenção ao fundamental, em detrimento do que pode parecer 
mais trivial (em função dos propósitos perseguidos; [...] Qual é a informação essencial proporcionada pelo texto e necess ária 
para conseguir o meu objetivo de leitura? [...] 4. Avaliar a consistência interna do conteúdo expressado pelo texto e sua 
compatibilidade com o conhecimento prévio e com o sentido comum. Este texto tem sentido? As ideias expressadas no  
mesmo têm coerência? [...] 5. Comprovar continuamente se a compreensão ocorre mediante a revisão e a recapitulação 
periódica e a autointerrogração. Que se pretendia explicar neste parágrafo - subtítulo, capítulo -? Qual é a ideia fundamental 
que extraio daqui? [...] 6. Elaborar e provar inferências de diversos tipos, como interpretações, hipóteses e previsões e 
conclusões. Qual poderá ser o final deste romance?". Conforme a afirmativa do autor, todas as assertivas estão corretas. 
Referência: SOLÉ, I. Estratégias de leitura. Porto Alegre: Artmed, 2009. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 7528, 8227 e 8238. 

QUESTÃO Nº 35 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme o conteúdo pragmático descrito no edital do concurso (Leitura: concepções, níveis e estratégias de 
leitura), consta concepções, além disso, não delimita uma obra especifica. A respeito do assunto, apresentado na questão, 
Solé (2009, p. 126), enfatiza que, a leitura deve ir além do "[...] o que está escrito", é ser uma construção. 

Referência: SOLÉ, I. Estratégias de leitura. Porto Alere: Artmed, 2009. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6541, 6551, 6986, 7003, 7035, 7627 e 8090. 

QUESTÃO Nº 36 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme Sigwalt (2008, p. 138), a sequência didática em Língua Portuguesa deve garantir quatro práticas 
fundamentais, sendo elas: ". Leitura e interpretação; Produção de textos orais e escritos; Análise linguística; Atividades de 
sistematização para o domínio do código.". Dessa maneira, todas as assertivas estão corretas. 

Referência: SIGWALT, Carmem Sá B. Metodologia do ensino de português e alfabetização. In: PARANÁ. Fundamentos 

teóricos-metodológicos das disciplinas da proposta pedagógica curricular, do curso de formação de docentes:  

normal, em nível médio. Curitiba: SEED, 2008. p. 135-142. 
Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
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 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 8319. 

QUESTÃO Nº 37 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que o "Sistema de numeração decimal é um conjunto de símbolos matemáticos, onde estes representam valores 
numerários agrupados em dez unidades." (SIGNIFICA, 2019, p. 01). 
Referência: SIGNIFICADO. Significado de sistema de numeração decimal. 2019. Disponível 
em: https://www.significados.com.br/sistema-de-numeracao-decimal. Acesso em: 02 ago. 2019. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 
 

 CARGO: PROFESSOR II T20  

PROTOCOLO(S): 6516, 6915, 7097, 7182, 7273, 7360, 7393, 7487, 7489, 7536, 7606, 7656, 7720, 7753, 7929, 7969, 8001, 

8005, 8068, 8108, 8171, 8176, 8177, 8204, 8215, 8282 e 8317. 

QUESTÃO Nº 39 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Prezados(as) candidatos(as), em resposta aos recursos interpostos para  esta  questão,  temos  a  
esclarecer que conforme Germinari (2008, p. 153), “Uma nova perspectiva para o ensino de História não pode ficar limitada a 
uma concepção de história que destaque apenas as classes dominantes". Desse modo, partido do viés da tendência 
pedagógica presente nos diversos PPP dos estabelecimentos de ensino, que no caso é a pedagogia histórico-critica, referente 
ao ensino de história atualmente, “Há necessidade da escola reencontrar as memórias perdidas da história, resgatar o 
cotidiano” (GERMINARI, 2008, p. 153). Observação: a alternativa (D) está errada, pois, descreve agente passivo, sendo que o 
correto seria agente ativo. Diante desse contexto, a alternativa (A) é a correta. 
Referência: GERMINARI, Geyso Dongley. Metodologia do ensino de história. In: PARANÁ, SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO. Fundamentos teóricos-metodológicos das disciplinas da proposta pedagógica curricular, do curso de 

formação de docentes: curso de formação de docente – normal, em nível médio. Curitiba: SEED, 2008. p. 149-153. 

Dessa maneira, informamos que o recurso foi indeferido e mantém-se a questão e o gabarito. 

https://www.significados.com.br/sistema-de-numeracao-decimal/
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20440326 LUCIELE RODRIGUES ALVES SIGNOR 4,00 

20447763 LUCINEIA GONZAGA CARNEIRO 4,00 

20444664 LUZIA JOSE SOUZA 4,00 

20525219 MARA HORST 4,00 

20456682 MARCELA GERHARDT LAZZARINI 4,00 

20467230 MARCIA REGINA DE BASTOS DEFANTE 4,00 

20445350 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 4,00 

20442827 MARISANE BUGS SARTORETTO 4,00 

20449793 MICHELI DAIANE CONRADI BREM M 4,00 

20459446 MIRELLE FERNANDA MARTINS 4,00 

20459049 PAMELA MOTTIN DARTORA 4,00 

20444608 PATRICIA BISPO NEVES 4,00 

20495494 PATRICIA DE CASSIA BELLEZA 4,00 

20442582 PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS KUHN 4,00 

20446522 PRISCILA MINAKO NAKAZAWA 4,00 

20477897 ROBSON LACERDA FERRARI 4,00 

20485279 ROSANE DA SILVA MIORANDO 4,00 

20460866 ROSICLER DE COSMO ANTUNES LUCKNER 4,00 

20456820 SANDRA GOMES 4,00 

20485467 SANDRA SANTANA DE NORONHA 4,00 

20459435 SHAIENY PHILIPPSEN CARDOSO 4,00 

20491272 SOLANGE DE OLIVEIRA PAZ PEREIRA 4,00 

20477295 SONIA NARA VARGAS CAMARGO 4,00 

20439094 SUELIN CRISTIANE SCHULTZ 4,00 

20449633 THAIS REGINA SCHNEIDER 4,00 

20460523 VANDERLEI LUSA 4,00 

20490291 VANDERLEIA APARECIDA BOREL PICOLI 4,00 

20442533 VANESSA DOS SANTOS ROSA 4,00 

20486190 VANILDA ALVES DA SILVA 4,00 

20484520 ZENEIDE DOS ANJOS MENDES 4,00 

20440550 CARLA MICHELON RIBEIRO 5,00 

20496494 CINTIA SILVIA CARVALHO 5,00 

20459379 CRISTIANE BADE 5,00 

20443642 DANIELA JÉSSICA TRINDADE 5,00 

20493439 LUCIANE RISSOTO DOS SANTOS 5,00 

20482417 ALESSANDRA LÚCIO LUCHINI 6,00 

20440396 ALESSANDRA MARIA GOMES DA SILVA 6,00 

20490826 ALESSANDRA SOARES 6,00 

20460642 ANALINE MAGDA ZONNER LUSA 6,00 

20440455 ANGELICA PATRICIA SCHULZ 6,00 

20459330 CARLOS ALEXANDRO LONDERO 6,00 

20491784 CARMINA APARECIDA DANIEL 6,00 

20442944 CLAUDEMAR MORAES DOS SANTOS 6,00 

20494173 CLAUDIA CARVALHO DA SILVA 6,00 

20496468 CLAUDIA TAVARES BUENO DA SILVA 6,00 

20446055 CRISTIANE DE CARVALHO 6,00 

20467024 DANIELA HOLEM LEGUARI 6,00 
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20448116 DANIELLI BEDETTI BRACHT 6,00 

20442829 DOUGLAS PEDROSO 6,00 

20446100 EDILENE DE FÁTIMA BOVETO MARTINS 6,00 

20491472 EDNA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 6,00 

20520056 EUNICE RODRIGUES 6,00 

20438611 FERNANDA FATIMA RATAJCZYK TURRA 6,00 

20475409 FLÁVIA HISSAMURA DIAS 6,00 

20484722 ILONI DE FATIMA BASSO 6,00 

20493417 JAQUELINE LUCIANE LUDVIG 6,00 

20478697 JUCINEIA DE QUADROS 6,00 

20496148 JULHETE VITORASSI 6,00 

20458042 KASSIANE GUIMARAES PINTO PIZZINATO 6,00 

20475383 KASSIANE SLONGO 6,00 

20440498 KENNER RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO 6,00 

20440327 LAIZA DANIELI MENEGOTTO DA SILVA 6,00 

20439016 LIZANDRA MARIA SCHNEIDER SCHWARZ 6,00 

20440334 LUCIMARA RODRIGUES ALVES 6,00 

20487766 LUIZ VILSON SCHEID 6,00 

20493271 MARCIO ANDRE CORREIA 6,00 

20490539 MARIA IONICE DOS SANTOS 6,00 

20482260 MARLI APARECIDA BENCZ DE OLIVEIRA 6,00 

20491720 MICHELE AGDA KOCH 6,00 

20441660 MICHELE SCHWINGEL DA SILVA 6,00 

20441116 MICHELI HEINEMANN 6,00 

20467500 MIRIAM ALVES CAMPOS WILLERS 6,00 

20459338 NATALIA SPACINI MAZZARO DELTREJO 6,00 

20447914 NAYANA VANESSA ALVES DOS SANTOS 6,00 

20458814 NEUSA MARIA QUIRINO CARDOSO 6,00 

20447799 NILTON APARECIDO DA SILVA 6,00 

20491661 PATRICIA ANTUNES PIGATTO 6,00 

20492236 RENATA LUCIANA MOURO DA COSTA FERREIRA 6,00 

20496436 RENATA PEREIRA DA CRUZ 6,00 

20459216 ROMILDO FERREIRA WANDERMUREM 6,00 

20467945 ROSANGELA DE MELO PERBELINI 6,00 

20493287 ROSE FOGANHOLI 6,00 

20459911 SANDRA MARA PRODOSSIMO PEREIRA 6,00 

20475399 SANDRA REGINA SCARPARO 6,00 

20467977 SHEILA LIMA DOS SANTOS 6,00 

20449602 SILVANA FERREIRA PIRES DE OLIVEIRA 6,00 

20493622 SILVANA OLIVEIRA DE ASSIS 6,00 

20481982 SIMONE SCHUMANN DE SOUZA 6,00 

20486326 SIRLEY APARECIDA MARTIN 6,00 

20525142 TATIANE FONSECA CANTARELLI 6,00 

20522747 TATIANE TIELLE DA SILVA PENA 6,00 

20441110 THAIS FERNANDA SIMON 6,00 

20475324 VALDIRENE APARECIDA CRAVO 6,00 

20477327 VANIA MARIA RODRIGUES BELARMINO 6,00 
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20495672 VERONIKA KRAMER DA SILVA 6,00 

20448106 JESSICA ANGELA PANDINI KLAUCK 7,00 

20482413 PAULA CRISTINA CAPELETTE 7,00 

20493366 TATIANY MOTTIN DARTORA 7,00 

20511565 TIAGO FERNANDO HANSEL 7,00 

20440742 VILMAR INÁCIO SCHERER 7,00 

20524411 CLEONICE DE SANTANA M|IRANDA 8,00 

20482405 FABIANA BERNARDES CAVALCANTE TAVARES 8,00 

20444183 JOSLAINE APARECIDA ALCHAPAR SILVA 8,00 

20467490 KAMILA DE FAVERI 8,00 

20483271 LIANE MARIA GRIGOLO KLASSMANN 8,00 

20517629 MAIARA CAUANA SCARABONATTO GUEDES DE OLIVEIRA 8,00 

20467283 MARIA VIEIRA DOS SANTOS 8,00 

20439553 MARINES DE FATIMA PESSOTTO 8,00 

20496152 MARTINHA VERA BARRETO 8,00 

20444915 MAYARA CRISTINA DOS SANTOS MIELKE 8,00 

20494092 NADIA DE ALMEIDA RODRIGUES 8,00 

20490690 NIVALDO LEDO PERES RUIS 8,00 

20460312 SARAH DIAS GERALDO 8,00 

20490698 SONILENE MERCEDES MALDONADO DEMITO 8,00 

20494303 SUSANA BORGES DA SILVA 8,00 

20444596 THAÍS MARINA NICARETTA BACKES 8,00 

20444661 VERACI MARIA CHIEZA BARBOSA DA FONSECA 8,00 

20493578 ADRIELLY GRAVA COSTA 9,00 

20456365 DORIS MARIANI JUNGES 9,00 

20504023 FABIA FREIRE DA SILVA 9,00 

20490352 ALEXANDRE TAVARES 10,00 

20444684 ANDERSON KIELING 10,00 

20488962 CAROLINA DE PAIVA CANO 10,00 

20447848 CATIA REGINA REUTER 10,00 

20478463 CLAUDINEIA VIVIANE DE OLIVEIRA MACHADO 10,00 

20447939 CRISTINA FAVARO ALVES DOS SANTOS 10,00 

20496451 JANAINA DA SILVA HOTZ 10,00 

20522964 JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA 10,00 

20490634 LORIVALDO FARINEA 10,00 

20484472 ROSELI FERREIRA COELHO 10,00 

20475398 SILMARA FORNER CALZAVARA MENDES 10,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

  


